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- téis, a possibilidade de troca de "travaller's 
che,ck". 

Sr. Presidente, requeiro regimentalmen-
te que cópia dêste pronunciamento seja en-
caminhada ao Banco do Brasil, como -tam-
bém ao Banco Central da República. 

O SR.. PRESIDENTE — A Presidência 
defere o pedido de V. Exa. 

— Dada a palavra aos oradores inácri-
tos para o Pequeno Expediente, verifica-se 
a ausência dos Srs. Vereadores: Naylor de 
Oliveira, Paulo Soares Cintra, Samir. Achôa 
Sampaio Dória, Tibiriçá, Botelho e Vicente 
de Almeida. 

— Desistiu do uso da palavra a Sra. 
Vereadora Theodosina Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador José Maria Marin.; 

O SR. JOSÉ MARIA MARIN — Sr. Pre-
sidente, nobres Vereadores, acabamos de 
enviar à Mesa um projeto de lei de nossa 
autoria, que estabelece normas para cons-
trução e reconstrução na Avenida Santo 
Amaro e dá outras providências. 

Éste é o segundo projeto que apresenta-
mos êste ano, tratando do mesmo assunto. 
Já timanhos apresentado o Projeto de Lei 
n. 77, o qual, entretanto, foi por . nós retira-
do, tendo em vista que as informações soli-
citadas pela Comissão de Obras desta Casa 
não chegarars a tempo, por ocasião da pri-
meira discussão e votação. 

Posteriormente, procurando essas infor-
mações pessoalmente junto aos órgãos com-
petentes ao Sr. Prefeito, obtivemos uma -  in-
formação concreta que, nos têrmo.s em que 
aquele projeto foi apresentado, não preen-
chia as condições necessárias e ideais para 
aquela importante avenida. Assim, não ti-
vemos a menor dúvida em retirá-lo da Or-
dem do Dia. 

Posteriormente, entramos em contacto 
com os técnicos 'da Prefeitura, principalmen-
te do Urbanismo, da Assessoria Técnicõ-Le-
gislativa e dos elementos que compõem o 
grupo de trabalho do Sr. Prefeito, e em con-
junto fizemos o projeto que hoje é apresen-
tado à Mesa. 

De há muito os usuários e proprietários 
da Avenida Santo Amaro vêm relcamando 
uma legislação que regularize definitivamen-
te 0 1.1S0 "os imóveis. Em determinado tre-
cho é permitido o - uso comercial. Em outros 
já existe a restrição. Não há, portanto, uma, 
lei que possa guiar e orientar todos os pro-
prietários daqueles imóveis. Isto tem causa-
do vários e sérios prejuízos, porquanto os 
proprietários não têm qualquer elemento pa-
ra se basear quanto a uma futura constru-
ção. Diversos são os terrenos na Avenida 
Santo Amaro que estão quase que abando-
nados à espera de que o Sr. Prefeito, ou 
pelo menos esta Casa, apresente um projeto 
determinando normas para as futuras cons-
truções que ali serão realizadas. - 

Temos a certeza de que depois dêsses es-
tudos feitos pelos elefnentos técnicos e com-
petentes da Prefeitura; e tendo em vista 
que o projeto, apresentado pela segunda 
vez, veio corrigir aquêle que já tinha sido 
apresentado anteriormente, os Srs. Vereado-
res não terão a menor dúvida em aprová-lo.. 

Finalmente, temos a certeza de que o 
presente projeto terá todo o apoio do ilustre 
Prefeito Paulo Salim maluf, uma vez • que 
S. Exa., desds logo compreendeu que o gran-
de beneficiado será 0 povo de Santo Amaro, 
com a construção de amplas e modernas ca-
sas comerciais, não havendo necessidade de • 
se locomoverem até o centro da Cidade. 

As 15 horas, com o Sr. José Maria Ma-
rin na Presidência, feita a chamada, verifi-
caese a presença dos Srs. Vereadores: Ar-
mando Simões Netto, David Roysen, Ephraim 
de Campos, Freitas Nobre, Luiz Gonzaga 
Pereira, Mário Osassa e Oliveira Laet. 

Durante a Sessão compareceram os Srs. 
Vereadores: Alfredo Martins, Araripe Serpa 
Jihei Noda, João Carlos Meirelles, -Naylor 
de Oliveira. Paulo Soares Cintra, Samir 
Achôa, S'ampalo Dória. • Theodosina Ribeiro, 
Tibiriçá Botelho e Vicente de Almeida. 

O SR. PRESIDENTE — Estão presentes 
8 Srs. Vereadores. Está aberta a Sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Srs. Vereadores: antes de passarmos ao 
Pequeno Expediente, queremos registrar a 
visita bastante honrosa do Exmo. Sr. Se-
cretário de Higiene do Município, Dr. Tito 
Lopes da Silva. S. Exa. veio acompanhado 
do ilustre Professor Alvaro Guimarães e do 
chefe do seu Gabinete, Dr. Otávio Guima-
rães. S. Exa. veio a esta Edilidade para, 
pessoalmente, desejar os votos de um feliz 
Natal e de um próspero Ano Nôvo a todos os 
Srs. Vereadores. 

Queremos, nesta - oportunidade, não só 
retribuir a S. Exa. os ,votos formulados a 
esta Casa, como também manifestar, de 
modo sincero e bastante grato, nosso con-
tentamento pela grata lembrança e distin-
çao que Sr'Exa. fêz a esta Casa. 

Realmente, conhecemos de perto o tra-
balho árduo que S. Exa, vem desenvolvendo 
ria Secretaria de Higiene, dedicando quase 
totalmente o seu tempo a êsse labor. E' 
motivo de satisfação e até mesmo de orgulho 
para nós Vereadores tem S. Exa. a preo-
cupação de comparecer a esta Casa para for-
mular os seus votos pessoais. 

A S. Exa. e aos seus 'acompanhantes os 
nossos agradecimentos e nossos sinceros votos 
de um feliz Natal e próspero Ano Nôvo, bem 
como às suas digníssimas famílias. (Palmas) 

Passemos ao Pequeno Expediente. 

PEQUENO EXPEDIENTE 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Freitas Nobre. 

Nota da Taquigrafia: O Sr. Freitas No-- 
bre pronuncia discurso que, por' depender de 
revisão, será publicado em separado. (Rodízio 
11. 2). 

— Dada a palavra aos oradores inscri-
tos, verifica-se a ausência dos Srs. Jihei No-
da e João Carlos Meirelles. . 

O SR. PRIeSIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Luiz Gonzaga Pereira. 

.0 SR. LUZ GONZAGA PEREIRA — 
Sr. Presidente. nobres Srs. Vereadores: Es-
tamos no final de 1969 e podemos afirmar 
com segurança que foi um ano de amargu-
ras, especialmente para o servidor público, 
over do Município, quer do Estado, ou da 
União; amargura que se estendeu também 
aos trabalhadores de um modo geral. 

Assim sendo, como é de conhecimento 
público. no que diz resneito aos servidores, 
os mais modestos servidores da Seguranca 
Pública tiveram ainda, como se não bastas-
se a amargura do ano todo, a infelicidade 
de perder, na mais alta Côrte do País, uma 
das vantagens há muito esperadas. vanta-
gens concedidas pela Lei 9271. desde 1965, 
quando era Governador do Estado o Dr. 
Adhemar Pereira de Barros, e que continua-
ram a ser esperadas por diversos governos, 
vindos a ser encerrada essa longa esnera 
no g.ovérno do Dr. Roberto de Abreu Sodrá. 

Mas apesar disso tudo, continuam os 
servidores da polícia bandeirante no firme 
propósito de não perderem a esperança de 
que justiça se faça, na esperança de que 
o Governador de São Paulo, legislador que 
foi por muito tempo, se sensibilize com o 
problema dos servidores públicos em geral, 
cai particular os da Segurança Pública, e 
venha a solucioná-lo. 

Temos,. reiteradas vêzes, desta tribuna, 
feito apêlo para que se faça justica. Nunca 
usamos esta tribuna para fazer demagogia, 
mas para transmitir os anseios dos servido-
res públicos de modo geral, e em particular 
os da Segurança Pública, principalmente as 
mais modestos da Polícia do Estado de São 
Paulo. 

Agora que se aproxima o fim do ano e 
que o Govêrno da República, mostrapdo-se 
sensibilizado, demonstra interêsse na solu-
ção dos problemas relativos ao reajusta-
mento dos servidores públicos da União. E 
por incrível que pareça, nenhum dos go-
vernadores, quer do Estado, quer do Mu-
nicípio de São Paulo, fazem referência a 
reajustamento dos servidores, quer do Es-
tado, quer do Municipio. Parece que se 
mantém S. Exas. em tranquilidade, como 
se em tranquilidade estivessem os modestos 
lares dos servidores, como se em tranquili-
dade estivessem os servidores no que diz 
respeito à sua saúde, ao seu bem-estar. Por 
isto, é chegado o momento de se tomar pro-

vidências com relação ao assunto. 

SECRETÁRIOS, 

Assim sendo, Sr. Presidente, faço ve 
emente apêlo desta tribuna no sentido de 
que S. Exas., o ilustre Governador do Es 
tado de São Paulo e o Sr. Prefeito da Ca-
pital, decidam imediatamente, não a ante-
cipação do pagamento de seus servidores 
mas o seu reajustamento de vencimentos. 

Respeitosamente, solicito do Sr. Presi-
dente que cópias dêste pronunciamento se-
jam remetidas ao Sr.. Governador do Esta-
do e ao Sr. Prefeito da Capital. 

O SR. PRESIDENTE — A Presidencla 
defere o pedido do nobre Vereador. 

Tem a palavra o .nobre Vereador Má-
rio Oeassa. 

O SR. MARIO OSASSA — Sr. Presi-
dente e Srs. Vereadores, algumas semanas 
atrás; assomamos a esta tribuna para cha-
mar a atenção dos órgãos públicos com-
petentes no que toca à dificuldade exis-
tente no país, portanto, também em nos-
sa cidade, para a troca de "traveller's che-
ck", e moeda estrangeira pelos hotéis desta 
cidade. Dissemos, naquela ocasião que o 
Banco do Brasil ou o Banco Central da Re-
pública deveria, o mais rápido possível, pos-
sibilitar a que os hotéis, principalmente os 
hotéis de categoria desta cidade como de 
outras cidades dêste país, tenham a pos- 
sibilidade, tenham a faculdade de proceder , à 	64 	

1 	 ec " e outras moe- 
das estrangeiras. É realmente contristador 
que visitantes estrangeiros, chegando a esta 
cidade ou a qualquer outro ponto do pais, 
não consigam, nos hotéis onde se hopedam, 
proceder a esta tão insignificante provi-
dência, qual seja, a troca de "traveller's 
check". 

A propósito, estamos recebendo do Sin-
dicato dos Hotéis e Similares de São Paulo 
um ofício em que esta entidade sindical pro-
clama o esfôrço que Vem desenvolvendo jun.- 
to aos órgãos competentes no sentido de 
se conseguir esta facilidade para os nos-
sos hotéis. 

Em homenagem a êste sindicato de 
classe que tanto vem fazendo em nossa 
cidade e em nosso Estado para contribuir 
para o aperfeiçoamento do serviço de ho-
téis para os turistas e visitantes que vêm 
do estrangeiro, quero me permitir fazer a 
leitura dêste mesmo ofício. (Lê) 

"São Paulo, 17 de dezembro de 1969. 
Prezado Senhor. O Sindicato de Hotéis e 
Similares de São Paulo vem à presença do 
nobre Vereador, a fim de tratar assunto 
objeto de comentários emitidos por Vossa 
Excelência em Sessão Plenária dessa Egrégia 
Câmara Municipal, realizada no dia 12 de 
novembro, a propósito da troca de "travel-
ler's check" e moedas estrangeiras pelos ho-
teis desta Capital. 

Assim e que lhe cumpre comunicar a 
Vossa Excelência que o assunto tem mere-
cido a maior atenção desta Entidade, à qual 
são encaminhadas as reclamações dos hoteis 
sôbre as dificuldades impostas pelos bancos 
e casas de câmbio nas trocas do "travel-
ler's check" e moedas estrangeiras proce-
dentes de países sul-americanos. 

Desta forma, o Sindicato que êste subs-
creve, sempre atento aos interêsses do refe-
rido setor econômico e também como órgão 
atuante dentro dos objetivos qae conduzem 
à implantação da infra-estrutura de nosso 
turismo em bases reais, condição esta fun-
damental para o desenvolvimento dessa im.- 
portante fonte de divisas, já tem enviado 
representações ao setor de câmbio -  do Ban-
co do Brasil e, ainda mais recentemente, à 
Diretoria de Câmbio do Banco Central da 
República. 

Eis porque, nobre Vereador, tal anoma-
lia, sôbre constituir-se em motivos de con-
trariedades àqueles que nos visitam, vem 
também ferir, muito a contragosto da classe 
hoteleira, as boas normas de hospitalidade, 
objeto de constante preocupação daqueles 
que têm em mente preservar perante os 
nossos visitantes, o elevado conceito que 
deve merecer a "cidade que mais cresce no 
mundo". 

Esta Entidade confia, outrossim, em que 
havendo sido a matéria abordada por tão 
prestigioso Membro de nossa Egrégia Câma-
ra Municipal, venha essa manifestação cor-
roborar com os esforços que vem desenvol-
vendo, no sentido de solucionar o proble-
ma-, os quais até o momento, por motivo que 
desconhece, não foram, infelizmente, coroa-
dos de êxito. 

O Sindicato de Hoteis e Similares de 
São Paulo vale-se do ensejo para apresen-
tar a Vossa Excelência os protestos de ele-
vado aprêço e distinta consideração, bem 
como os melhores votos de Boas Festas e 
feliz Ano Nôvo. (a) Waldemar Albiien, Pre-
sidente". 

ristes, Sr. Presidente, Srs. Vereadores, 
os têrmos do ofício que recebemos do Sin-
dicato de }loteis e Similares de São Paulo, 
esperando que os órgãos competentes do 
País e em particular o Banco Central da 
República e o Banco do Brasil, tomem as 
necessárias medidas para que se concretize, 
o mais ràpidamente possível, em nossos ho- 

Agora, olhando para a atividade do 
nosso Parefeito, da nossa Prefeitura, da Ad-
_ministração Municipal, vemos que ninguém 
vai escapar da Lei n. 146-69 que está ai 
para ser aprovada. Ninguém vai escapar, 
todo mundo vai ser apanhado por essa rede 
tremenda de verdadeira escorcha de impose 
tos, caindo até sôbre gente que não costu-. 
mava pagar impostos antes, porque por ques-
tão humanitária, não se cobrava impôsto de 
casa de saúde, não se cobrava impôsto de 

, conselho fiscal, que ganhava, afinal de con-
tas, urna ninharia. 

Essa é a verdade. Esta Prefeitura agiu 
tão maliciosamente quandõ propos esta lei 
que não posso crer que aquêles homens advo-
gados, que já fizeram curso de Direito e 
pertencem à assessoria do Sr. Prefeito, que 
êles não sabem que, em matéria de codifica.. 
ção, não se podia colocar prazo, pois a ses-. 
peito a Lei Orgânica é de uma clareza me-
ridiana. 

Portanto, houve malícia. É como aquela 
história do garçon que coloca um "sp" no 
contado freguês ... Se passar Então 
mandaram para cá, julgando que esta Câmara 
estaria de olhos fechados, que receberia aqui-. • 
lo e -  aprovaria dentro do prazo _ou por de-
curso de prazo. Mas em boa hora houve por 
bem a Presidência aceitar a ponderão da 
Comissão de Justiça, que houve por bem 
esclarecer o Plenário que a questão girava 
em tôrno de matéria de codificação, não ha-' 
vendo portanto, decorrência de prazo. Mas 
como a Prefeitura não se interessa por esta 
questão de Justiça, o Sr. Prefeito está certo 
que nós vamos aprOvar hoje esta lei. Quero 
só ver aquêles vereadores que o "Estadão" ,  
chama de "esparadrapos", isto é, que têm 
uma grande capacidade adesiva... 

Todos os Srs. veradores sabem que é 
uma coisa difícil se lidar com. esparadrapo 
porque quando não se corta no sentido pós-
tero anterior, fica grudado no dedo e às vêa 
zes, quando se puxa, fica grudado no se-
guinte e aquelas pessoas mais desprevenidas 
se embrulhameno esparadrapo. 

Então diz o "Estadão" que os veres- • 
dores na sue, maioria são adesistas, quer di-
zer, se sai um Prefeito e entra 'outro vão 
aderir a êsse outro, e assim por diante. São 
do tipo esparadrapo. Isso veremos hoje na 
discussão do projeto. 

Gostaria de saber se algum dia o Pre-
feito terá coragem para ser justo, mas ser 
justo é coisa guie não interessa, nem a 5. 
Exa; nem à sua Assessoria Técnica. 

Imaginem que lançaram hoje o impôs--; 
to da minha residência e lá está escrito: 
"valor venal", bem baixo. E porque a Pre-
feitura coloca o valor venal muito abaixo 
do valor real? Isso para que o Executivo pos-
sa planejar maliciosamente — e notem ceie 
é a segunda vez que uso êsse têrmo — ma-
nipular o impôsto. Atribui-lhe um valor a 
seu bel-prazer, a seu livre arbítrio e o povo 
que arque com as consequências. • Ainda 
mais: a sua malícia vai a tal ponto que 
prevendo-se desapropriação, a Prefeitura 
não aumenta os valores venais, de maneira 
que se torna muito fácil rasgar uma aveni-
da, .enquanto que os proprietários das casas , 
vão para o ôlho da rua em 10 dias. 

Sr. Presidente, falarei ainda sôbre êste 
assunto no Grande Expediente. Por enquan-
to, solicito que cópia dêste nosso nronuncia-
mento seja encaminhada ao Sr. Prefeito. 

. O SR. PRESIDENTE — Está esgota- - 
dá a lista de vereadores inscritos para falar 
no Pequeno Expediente. Vamos passar ao - 
Grande Expediente. 

GRANDE EXPEDIENTE 
--- Dada a palavra aos oradores inscri-

tos. verifica-se 
— a auseneia dos Srs. Vereadores José 

Maria Marin, Alfredo Martins e Araripe 
Serpa; 

— a desistência dos Srs. Vereadores Ara 
mando Simões Netto, David Roysen e 
Ephraim de Campos. 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Freitas Nobre. 

Nota da Taquigrafia: O Sr. Freitas No-
bre, pronunca discurso que, por depender 
de revisão, será publicado em separado. (Ro-
dízio n. 20) 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Jihei Noda. Existe. porém, 
sôbre a mesa, uma participação de cessão de 
-tempo de S. Exa., nos têrmos regimentais, 
ao nobre Vereador David Roysen. Portan-
to. tem a palavra o nobre Vereador David 
Roysen. 

Alteam-se vozes em plenário. — O 
Sr. Presidente faz soar a campainha. 

Nota da Taquigrafia: O Sr. David Roy-
sen, pronuncia discurso que, por depender 
de revisão, será publicado 'em separado. 
(Rodízio n. 36). . 

-- Assume a Presidência o Sr. Oliveira 
Laet. 	. 	- 

O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
defere o requerido pelo nobre Vereador Daes 
vid Roysen. - 

Esgotado - o tempo destinado ao Grande 
Expediente, vamos passar o proldngameeto 
do Expediente. 

112.a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM • 22 DE
• 

PRESIDÊNCIA, 
DEZEMBRO DE 1969 
dos Srs.: José Maria Marin, Oliveira Laet, Jihei Noda, Armando Simões 
Netto e Mário Osa2sa 
Srs.: Mário Osassa e ljavid Roysen 

Não temos dúvida em afirmar que muito 
mais do que a preocupação dos proprietá-
rios, existe o interesse público, razão pela 
qual, essa regulamentação se impõe como 
uma medida moralizadora e benéfica. 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Alfredo Martins (Pausa) 
S. Exa-. desiste da palavra. Tem a palavra 
o nobre Vereador Amripe Serpa (Pausa) S. 
Exa., etá ausente. Tem a palavra o nobre 
Vereador Armando Simões Netto (Pausa) S. 
Exa., desiste da palavra. Tem a palavra o 
nobre Vereador David Roysen. 

Nota da Taquigrafia: O Sr. David 
Roysen pronuncia discurso que, por depender 
de revisão, será publicado em separdao; (no-
dizio n.o 14). 

O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
defere o solicitado por V. Exa. 

Tem a palavra o nobre Vereador Ephraim 
de Campos. 

O SR. EPHRAIM DE CAMPOS — Sr. 
Presidente, Srs. Vereadores, quando uma mo-
léstia é permanente numa determinada re- 

endemia. Está cheio de endemia rural por 
aí: malária, esquistossomose. Quando como 
característica da moléstia ela vai passando 
de um lado para outro, se estendendo, o mi-
cróbio se espalhado, falamos de uma epide-
mia, como uma epidemia de cólera. Mas 
quando a coisa se torna por demais extensa, 
falamos de uma pandemia, quer dizer, nin-
guém escapa, como a pandemia de gripe do 
vírus "Singapura", e assim por diante. 
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Projeto de Lei n. 177-69 
recebem, mensalmente, da Edilidade, respei- 	(Encaminhado à Câmara pelo sr . Pre- 
tando o limite máximo de NCr$ 300,00. 	feito com o Ofício A. T. n. 380-69 - Pro- 

Artigo 3.o - As despesas decorrentes cesso n. 250.145-69). 
desta .aesolução correrão por conta das ca-
tegorias econônicas 0101.3111.00 - Pessoal 
Civil, 0101.3140.00 - Encargos Diversos e 
0101.3230.82 - Inativos do orçamento vigen-
te. 

Artigo 4.o - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969. 
O Presidente: José Maria Marin 
O Vice Presidente :  Oliveira Laet. 
O Secnetario: Naylor de Oliveira 
"As Comissões de Justiça e Redação, de te residenciais, permitidas somente constru-

Assuntos Ligados ao Servidor Público e de ção e reconstrução de "habitações particula-
• Finanças e Orcamento". res residenciais" e vedada edificação de 

Projeto de Lei n. 175-69 	 "habitações coletivas", as vias compreendi- 
Estabelece. normas para construções das na área situada nos 29.0 e 30.o subdistri-; 
e reconstruções na Avenida Santo tos - santo Amaro e Ibirapuera, respectiva- 
Amaro, e dá outras providências. 	mente, área essa delimitada pelo perímetao 

A Câmara Municipal de São Paulo De- que se inicia na confluência da Rua Joaquim. 
creta: 	 Na-buco com a Avenida Conselheiro aodri- 

Artigo lo. - As construções e reconstru- gues  Alves; Rua Joaquim Nabuco; Avenida 
ções que se fizerem na Avenida Santo Ama- Washington Luiz; Rua Tomé Portes; Rua 
ro,,no trecho compreendido entre a Praça D. Emboa,bas; Rua Visconde de Porto Seguro; 
Gastâo Liberal e a rua da Fonte, deverão ob- Rua Embaúba; Rua Botafogo; Avenida 
servar recuo do alinhamento, no mínimo, de Washington. Luiz; Avenida Manoel dos Reis 
4,00 metros. Araújo; Rua "S"; Rua "T"; Rua "U"; R. 

Parágrafo 1.0 - As edificações com mais Engenheiro Cesar Silveira Orilla; Rua Dr. 
de 2 (dois) pavimentos acima do nível da Procópio Ribeiro dos Santos; Rua Major Ar-
guia, bem como as destinadas a mercado, cy Nobrega; Avenida Manoel dos Reis Araá-
supermercado, local de reunião, oficina para. , Avenida Washington Luiz; Rua Vigário 
reparo de veiculos, pôsto de abastecimento,. a Se-
depósito ou uso similar, observarão, além da Joao de Pontes; Rua Visconde de Porto 
exigência de que trata o artigo anterior e guro, Rua Nove de Julho; Rua Senador Ver-
outras consubstanciadas na legislação vigen- _gt_teiro, Rua Marechal Deodoro; Rua Alberto 
te, afastamento mínimo de 3,00 metros em raudge, Rua da Paz; Avenida Conselheiro 
relação às divisas do respectivo lote, e de Rodrigues Alves até encontrar a Rua Jua- 

X 10,00 metros, no mínimo, quando a constru- quim abuco. 
ção tiver finalidade industrial. 	 Parágrafo único - Ficam incluídos no 

Parágrafo 2.o - A construção, tendo fi- perímetro descrito neste artigo, e sujeitos 
nalidade industrial, será de 10,00 metros, no ás restrições que êle igualmente institui, os 
minimo, o afastamento das dividas do res- imóveis situados em • ambos os lados dos 
pectivo lote, inclusive do alinhamento. trechos das vias que o integram. 

Artigo 2.o - Não serão permitidos ser- Art. 2.0 - Excluem-se das exigências 
viços, depósitos ou usos industriais conside- estabelecidas no arti go anterior o trecho da 
rados incômodos, nocivos ou perigosos à sau- Lvenida Washington Luiz, compreendido 
de, segurança e sossêgo públicos. entre as Ruas Joaquim Nabuco e Tomé Por- 

Artigo 3.0 - O disposto na presente lei tes, e a Avenida Conselheiro Rodrigues Al-
aplica-se a todos os imóveis lindeiros à Ave- vez. 
nicla Santo Amaro, no trecho referido no ar- 	Art . 3.o - As construções, reconsta a- 
tigo 1.o, ainda que os mesmos sejam de es- ções ou reformas nos lotes lindeiros aos lo- 
quina ou possuam mais de uma testada. 	gradouros referidos no artigo 1.o, ficam su- 

Artigo 4.o - Esta lei entrará em vigor jeitas às seguintes exigências de ocupação e 
na data de sua publicação, revogadas as dis- recuo; 
posições em contrário, e, em especial, as do 	I - A relação entre a área da projeção 
artigo 1.o e respectivo parágrafo único da horizontal da edificação principal e a área 
Lei n. 3.840, de 6 de janeiro de 1950, que di- do lote não poderá exceder de 113 (Um Mr.- 
gam respeito ao local ora objeto de discipli- ço);  
nação. 	 II - Será permitida, no máximo, a 7.o 

	

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969. ocupação de 112 (metade) do lote, no caso "Um", entre os Municípios da Capital e de 	Art. 	- Compete ao Departamento  
de Integração Social - INTE: 

Netto. 	
de habitações até 2 (dois) pavimentos, não São ABretiergoar 2d.00  cio 

OsCamieivels *tingidos pelo José Maria Marin e Armando Simões 
a) implantar, executar e supervisionar superpostas, que forem do tipo monobloco, 

"As Comissões de Justiça e Redação, e isto é, com edículas incorporadas à edifica- plano ora aprovado serão oportunamente programas relativos à educação de base e 
- declarados de utilidade pública, para efei- supletiva, associativismo e nucleação coope- de Urbanismo, Obras e Serviços Municipais'. 

	

ção principal, permanecendo livre .de qual- 
	de desapropriação. 	 rativa, comunicação social, desenvolvimento 

Projeto de Lei n.o 176-69 	quer construção o restante do lote; Artigo 3.o - As despesas com a execução comunitário, lazer, cultura popular, recupe- III - As construções principais deverão desta lei correrão por conta das verbas or- ração de grupos especiais, cadastramento de Dispõe sobre doação de sangue para obedecer, em relação às divisas do lote, gOS 
çamentárias próprias. 	 recursos sociais, assistência suplementar o Banco de Sangue do Hospital Mu- 	 . 

nicipal. 	
seguintes recuos mínimos: 

a) de frente: 4,00 metros; 	 de sua publicação, revogadas as dis- amparo ao menor e à família, atendimento',  
Artigo 4.o - Esta I.ei entrará em vigor técnica e financeira à entidades sociais 

A Camara Municipal de São Paulo de- 	b) lateral: 1,60 metros, exigível apenas na gata posições em contrário. 	 à situações de emergência e calamidade pilt- 

Artigo 1.o - O servidor publico muni- de um dos lados; c) de fundo: 8,00 metros, que poderá ser Urbanismo. Obras e Serviços Municipais • e se incluir no canapo funcional do Departa-
creta: 	 "As.  Comissões de Justiça e Redação. de blica e a outras conjunturas que venham a 
cipal, de qualquer categoria, terá direito a reduzido para 3,00 mais 113 (um têrço) da de Finanças e Orçamento". 	 mento; 
um dia de descanso, sem prejuizo de qualquer diferença entre a profundidade média do b) manter, supervisionando, Centros lote e 15,00 metros, quando se tra,tar de 10- Comunitários e núcleos de programação es- direito ou vantagem, por doação de sangue 	 Projeto de Lei n.o 18269 

tes cçan menos de 30,00 metros de profun- pecífica, bem como estabelecimentos pró- que fizer ao Hospital Municipal. 	 (encaminhado à Câmara pelo Sr. Pre- 
didade, não podendo, entretanto, ficar feito  

prios para o atendimento de projetos espe- Paragrafo 1.o - Quando o Serviço de 	 eito com o Oficio A. T. n.o 385169 - Pro- 
Transfusão de Sangue do Hospital Municipal aquém de 3,00 metros; 	 cesso n.o 38 . 116169) 	 ciais 
doação, o servidor poderá goza-lo em qual- 	

IV - Será permitido o agrupamento de, 

	

cretaria de Bem Estar Social, e dá 	Art. 8.0 - O Departanlento de Habita- 
quer epoca à sua escolha, isolada ou cumu- no máximo 2 (duas) 

edificações., desde que 
outras providências. 	 ção e Trabalho - RABI caimpõe-se de: 

lativarnente_ eomo antecipação ou prorroga- êsse agrupamento respeite 
o disposto nos 

ins 1 e III dêste artigo. 	 Projeto recebido em 22 . 12 . 69, 	a) Diretor; 
ção de férias e licenças de qualquer nature- te 

	

com prazo de 40 dias para delibe- 	b) Auxiliar de Gabinete; 
za. 	 c) Assistente Técnico; e, ainda., dos se- Art. 4.o - Ficam excluídas das exigên- 

cias consignadas no parágrafo único do ar- 
tigo 1.o da Lei n. 3.840, de 9 de janeiro de A Câmara Municipal de São Paulo, de- t' 

ração. 	 a‘uintes órgãos: 
ficios do paragrafo anterior, o servidor su- 

Paragrafo 2.o - Para gozar dos bene- 
I --- Seção de Expediente; jeito ao regime de 6 (seis) horas de traba- 1950, a Avenida Conselheira Rodrigues Alves creta:  

	

Art.1.o - À Secretaria de Bem Estar 	II - Serviço de Contabilidade; 
iho diario deverá comparecer ao Serviço de e a Avenida Washington Luiz, na extensão 

	

Social - SEBES, criada pela Lei n.o 6 .882, 	a - III - Divisão de Habilitação - RABI 
Transfusão de Sangue em horario não com- 

de 100,00 metros de cada lado, a partir do 
de 18 de maio de 1966, compete: 	 . 1, constituída de: 

cidente com o- expediente da unidade em que eixo  - da Rua Joaquim Nabuco. 

	

I - Estudar, planejar, supervisionar, 	a) Chefia de Divisão: 
estiver lotado. 	

Art. 5.0 - Fica mantido o recua) obal- 
b) Auxiliar do Gabinete; 

Paragrafo 3.0 - O servidor sujeito ao 	
de 6 00 metros do alinhamento para gatório 	, 	 t 	_ 

	

gramar atividades relacionadas com o Bem 	
c) Serviço de Expediente; pesquisar, proceder a levantamentos, e pro- 

regime de 8 (oito) horas de trabalho dia- as construções ou 
reconstruç ões nos .lotes 

d) Seção de Projetos e Contrôle; 
rio terá o seu eventual atraso de entrada lindeiros à Avenida Conselheiro Rodrigues Estar Social; 

	

II - Executar e desenvolver programa- 	
e) Seção de Implantação de Programas; 

no serviço por motivo de doação, quer esta se Alves. 	 IV - Divisão de Mão de Obra - RABI 
complete ou não, devidamente justificado 	Art. 6.o - Esta lei entrará em vigor na a 2. constituída de: . _ çao propria, ou mediante convênio com en- 
desde que apresente atestado do Serviço de data de sua publicação, revogadas as dispo- tidades publicas e privadas, em todos os . 	 • a) Chefia de Divisão; 
Transfusão de Sangue de que conste, obriga- sições em contrário. 	 ubsetores das fun oes que lhes são es ed.- - 

b) Auxiliar de Gabinete; 
toria,mente, a hora do comparecimento e de 	"As Comissões de Justiça e Redação e 	 ç 	q 	 p 

ica• 
salda daquela unidade. 	 de 'Urbanismo, Obras e Serviços Munici- 	s, c) Serviço de Expediente; 

	

III - Assessorar e apoiar a iniciativa 	d) Seção de Cadastro de Mão- de Obra; 
Artigo 2.0 - Ao servidor publico muni- pais". 	 particular, incrementando a criação e .a.in- 	e) Seção de Adestramento e Capacita- 

cipal que habitualmente doar sangue ao Hos- 	 Projeto de Lei n. 178-69 	 pliação.  de recursos sociais e a coordenação ção de Mo de Obra; 
pitai Municipal serão conferidas as seguintes 	(encaminhado à Câmara pelo Sr. Pre- dos existentes' 	 f) Seção de Integração no Mercado do 
vantagens: 	 feito com o Oficio A. T. n. 381-69 - G.P. n. 	 , 

3811-68). 	
IV - Promover a capacitação do mu- Trabalho. - 

a 	a) 0,25 de ponto de merecimento a cada 	 nicipe, objetivando inIegrá-lo no processo de 	Art. 9.0 - Compete ao Departamento de 
grupo de 4 (quatro) doações, no pe- 	Autoriza alteração de nome de logra- mudança do contexto metropolitano; 	Habitação e Trabalho - HABI: rodo  consecutivo de 12 (doze) me- 	douro situado no 22.0 subdistrito - 

	

V - Propiciar o aumento de opoatuni- 	al coordenar, elaborar, implantar, exe 

b) preferência, inclusive para dependen- 	Projeto recebido em 2-12-69, com 
- 

ses; 	 Tucurtívi. 	 dade de participação ativa da população, cutar, supervisionar, controlar e promover 2  na vida da Cidade. 	 programas de habitação de interêsse social, 
tes seus, na internação no Hospital 	prazo de 40 dias para deliberação. Art. U:, - A Secretaria de Bem Estar em especial nos grupos de. renda baixa, pro- 
Municipal e no atendimento pelos 	A Câmara Municipal de São Paulo De- Social constitui-se de: 
serviços médico-cirúrgicos e odonto- ereta: 	 jetos específicos e a erradicação da aglo- 

a) Gabinete do Secretarie; 	 merados de subhabitação; 
lógico e pela farmácia; 	 Art. 1.o - Pica o Executivo autorizado 

e) preferência para atendimento no a alterar a denominação da Rua do Meio, 

	

b) Assessoria Coordenadora de Planeja- 	b) implantar, executar e supervisionar 

a- Parágrafo único 	As preferências pre- Rua Gambôas, situando-se entre as Ruas Montepio Municipal, 	 que começa na Rua Central e termina na mento Setorial; 	 planos que visem a formação e adestramen- 
o) Departamento de Iratevaçao 4z)cial; to rápido de mão de obra, habilitação pro- 

-  
d) Departamento de HalSitaç;ao e Trá- 

Vistas nas alineas "b" e "c" deste artigo Comprida e Bela Vista, no 22.o subdistrito - 	 fissional, treinamento de supervisores e mo- 
somente serão asseguradas após 4 (quatro) TucuruVl. 	

. , 
doações e desde que as posteriores venham 	Art. 2.0 - As despesas com a execuç'áo 	e) Junta Técialc9-Adnanis3Ingti1t 
sendo feitas regularmente. 	 desta lei correrão por conta das verbas orça- 	Art. 3.0 ---. C) Galãnet:ë do 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arti go mentárias próprias. 	 eonapõe4e de: 
anterior, será emitida carteira de doador ha- 	Art. 3.o - Esta lei entrará em vigor na 	,a,) dheft de etab' . te;‘ 	. 
bituar que registre as doações realizadas e dst:t_a de sua publicação, revoOdas as disipd- 	10 * (doj.,,i) Ofilc Asi 	00111044 
as épocas das doações prometidas. 	 siçoes em contrário- . 	 O 1 	Mat. __,, 

Artigo 4.o - A todo doador de san- 	"As Comissões de Jualka e Redação , e 	4) 1. - 	A~n,0 
é) 1 .tii'vía),  gue do Hospital 11,Itinicipm será servida, nõ NItura, Bem-Estar Social e Ttitiãmo e ore 

próprio recinto do Serviço de Transfusão Finanças è Orçamento". 	 bliea; 

EXPEDIENTE 	 de Sangue, unia refeição de, no minimo, 500 
Projeto de Resolução n. 9-69 	(quinhentas) calorias. 
Dispõe sôbre a concessão de Abono 	Artigo 5.o - As despesas com a execução 
de Natal. 	 da presente lei correrão . por conta das ver- 

A Câmara Municipal de São Paulo re- bas orçamentárias propilas. 
solve: 	 Artigo 6.0 - Esta lei entrará em vigor 

Artigo 1.o - Fica concedido a todos os na data de sua publicação, revogadas das 
servidores da Secretaria da Câmara um abo- disposições em contrario. 
no de Natal na importância de NCr$ 300,00. 	Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969. 

,S único -o benefício de que trata êste --
David Roysen - 'As Comissões de Jus 

artigo é extensivo aos Inativos. 	• 	tiça e Redação, de Higiene e Saúde Pública 
Artigo 2.0 - Fica concedido, a título de e de Assuntos Ligados ao Servidor Publi-

abono de Natal, a todos aquêles que a qual- co '• 
quer titulo prestam serviços à Câmara, urna 
gratificação correspondente ao valor da que 

Declara estritamente residen-
ciais vias situadas nos 29.o e 30.0 
subdistritos - Santo Amaro e Ibi-
rapuera respectivamente, e dá outras 
providências. 

Projeto recebido em 22-12-69, 
com prazo de 40 dias para delibera-
ção. - 

A Câmara Municipal de São Paulo de-
creta: 

Art. to - Ficam declaradas estritamen- 

Projeto de Lei n. 119-69 	 f) 1 (um) Assistente Administrativo; e, 
(encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefei- ainda, dos seguintes orgãos: 

to com o Ofício A. T. n. 382-69 - G.P. n. 	- Seção de Contabilidade, com Ser- 
M36-67) . viço de Almoxarifado; 

	

Autoriza alteração de  nome de lo- 	II - Seção Administrativa, com: 

	

gradouro situado no 8.0 e 22.0 subdis- 	'a) Serviço de Expediente e Correspon- 
tritos - Santana e Tucuruvi, respee- dencia; 
tivaluente. 	 b) Serviço de Pessoal; 

	

Projeto recebido em 22-12-69, com 	c) Serviço cic Transportes; 
prazo de 40 dias para deliberação. 	d) Serviço de Zeladoria. 

	

A Câmara Municipal de São Paulo decre- 	Art. 4.0 - A Assessoria Coordenadora 
ta: 	 de Planejamento Setorial - SEBES-PLAN 

Art. 1.o - Fica o Executivo autorizado a compõe-se de: 
alterar a denominação da Rua Piquete, que. 	Assessor Coordenador; 
começa na Rua Aureliano Leal e termina nab) Auxiliar de Gabinete; 
Rua José de Albuquerque, situando-se entre • 	c) Assiste.nte, Técnico; 
as ruas Florinéa e Antônio Lourenço, nos 8.o 	d) Seção de Expediente; 
e 22.0 subdistritos - Santana e Tucuruvi, 	e) Seção de Serviços Técnicos Auxilia- 
respectivamente. 	 res. 

Art. 2.o - As despesas com a execução 
desta lei correrão por conta das verbas or ça- 	Art. 5.o - Compete à Assessoria Coor-; 
mentárias próprias, 	 denadora de Planejamento Setorial - 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na SEBES-PLAN: 
data de sua publicação, revogadas as disposi- 	a) elaborar o plano setorial, fixando as 
ções em contrário. 	 diretrizes de programação subsetorial, nor- 

mas técnicas e padrões de atendimento; 
Projeto de Lei n. 180-69 	 medidas assecuratórias • de implantação de 

(encaminhado à Camara pelo Sr. Pie- programas e sistema de contrôle técnico, 
feito com o Ofício A. T. n. 383-69 - Proces- físico e financeiro dos programas dos sub-
so n. 49.783-69). setores; 

	

Autoriza alteração de nome de logra- 	b) coordenar a elaboração do Orçamen- 
douro situado no 45.0 subdistalto - to Programa e Orçamento-Plurianual, ba- 
Pinheiros. 	 seado nas prioridades levantadas pelos sub- 
Projeto recebido em 22-12-69, com setores, em consonância com a ,orientação 
prazo de 40 dias para deliberação. 	determinada pela Secretaria e demais órgãoa 

A Câmara Municipal de São Paulo de. competentes da administração municipal; 
creta: 	 c) reelizar pesquisas, estudos e levanta- 

Artigo 1.o - Fica o Executivo autoriza- mentos e determinar a natureza dos males, 
do a alterar a denominação da Rua Borba no camno social, a fim de oferecer elemen-
Gato, que começa a Rua de Pinheiros e ter- tos ao pleno desenvolvimento das atividades 
mina na Rua Cardeal Arcoverde, situando. da Secretaria, bem como propor a execução se entre as Ruas Joaquim Antunes e Ma- de planos experimentais; 
theus Grou, no 45.o subdistrito - Pinheiros 	d) manter sistema de estatística, do- Artigo 2.o - As despesas com a execu- 
ção desta lei correrão por conta das verbas cumentação e divulgação técnico-cientifica  
orçamentárias próprias. 	 e constante treinamento e aperfeiçoamento 

Artigo 3.o - Esta lei entrará em vigor do pessoal da Secretaria, bem como pro-
na data de sua publicação, revogadas as dis- gramas especiais abertos à comunidade. 

m posições e contrário. 	 Art. 6.o - O Departamento de Integra.-; 
"Às Comissões de Justiça e Redação, de ção Social - INTE compõe-se de: 

Cultura, Bem-Estar Social e Turismo e de 	a) Diretor' , 
Finanças e Orçamento". 	 b) Auxiliar de Gabinete; 

c) Assistente Técnico; e, ainda, dos se-
Projeto de Lei n. 181-69 	 guintes órgãos: 

	

(encaminhado à Câmara pelo Sr. Pie- 	1 - Seção de Expediente; 
feito com o Ofício A. T. n. 384-69 	Proces- 	II 	Serviço de Contabilidade; 
so n. 38.062-69). 	 III - Divisão de Promoção Comunittl- 

	

Modifica parcialmente os alinhamen- 	INTE 1, constituida de: 

	

tos da Estrada do Cupecê, entre 	a) Chefia de Divisão; 

	

os Municípios da Capital e de São 	b) Auxiliar de Gabinete; 

	

Bernardo do Campo, e dá outras 	c) Serviço de Expediente;* 
providências 	 d) Seção de Desenvolvimento Cornun,i- 
Projeto recebido em 22-12-69, com tário, côni Centros de Comunidade; 

	

prazo de 40 dias para deliberação. 	e) Seção de Educação de Base e Lazer; 

	

A Câmara  Municipal de São Paulo, de- 	IV - Divisão de Amparo e Reintegra- creta: 	 ção Social - INTE 2, constituída de: 

	

Artigo 1.o - De acôrdo com as plantas 	a) Chefia de Divisão; anexas, 115. 0037 e 0038 - S - 345, do  ar- 
quivo  do Departamento de Estradas de Ro- 	c) Serviço de Expediente; dagem do Município - DERMU-SP, rubri- 	d) Seção de Recursos Sociais, com cada pelo Presidente da Câmara e pelo Pre- 
feito como partes integrantes desta lei, li- 	1 - FP.rviço de Cadastro de Recursos; .  
caiu modificados  os alinhamentos da Es- 	2 	Serviço de Assistência Técnica e 
trada do Cupecê, aprovados pela Lei n. 	Subvenções; 
5.342, de 5 de setembro de 1957, no trecho 	3 - Serviço de Programas Especiais; 
situado 73,00 metros além da rua Paraíba 	e) Seção de Reintegração Social, com 
do Sul e 73,00 metros aquem da avenida Centro de Reintegração Social. 

II 

a 

nitores, bem como a seleçao e integração de 
inão de obra habilitada no mercado de tra-

oretaDio halho. 
Art. 10 - A Junta Técnco-Administra.- 

tiva - SERES-JTA, é o órgão incumbido da 
,assistir ao Secretário na coordenação e com-
7ti3,ilização dos programas e atividades da 

retarla. 
Pa.riárafo ü.nlco - A Junta de que tra-

ta ate artigo é composta pelos Diretores 
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dos Departamentos, Assessor Coordenador 'de' 
Planejamento. Setorial e pelo Chefe do Ga-
binete, sob a presidência do Secretário - • cle 
Bem Estar Social. 

Art. 11 — Fica extinta a Divisão de Ser-
viço Social, da Secretaria de Bem Estar Soa 
dal, com todos os órgãds que compõem sua 
estrutura. 

Art. 12 — Os cargos de Chefia integran-
tes do Quadro Geral do Funcionalismo Mu-
nicipal, a seguir enurrierados, ficam assim 
transformados: 

a) Assistente Social — Chefe da Divisão 
de Serviço Social, padrão XII-C, no de Che-
fe da Divisão de Promoção Comunitária, paa 
"drão XII-C, do Departamento de Integra-
ção Social; 

b) Assistente Social — Chefe da Seção 
de Defesa Social, padrão XII-B, no de Che-
fe da Seção de Desenvolvimento • COmunitá-
rio, padrão XII-B, da Divisão de Promoção 
Comunitária, do Departamento de Integra-
ção Social; 

c) Assistente . Social — Chefe da Seção 
de Assistência Social, padrão XII-B, no de 
Chefe da Seção de Educação de Base e La-
ser, padrão XII-B, da Divisão de Promoção 
Comunitária, do Departamento- de Integra-
ção Social. 

Parágrafo único — Os cargos a que se 
refere êste artigo, na vacância, passam a ser 
de livre provimento em comissão, pelo Pre-
feito, dentre titulares da carreira de Assis-
tente Social. 

Art. 13 — A-carreira de Assistente So-
cial, constante da Tabela II anexa à Lei n. 
'7.265, de 17 de janeiro de 1969, é acrescida 
do pãdrão "X-D", fixada sua lotação em 6 
(seis) cargos, ficando os demais padrões am-
pliados como segue: de 8 (oito) cargos, o 
padrão "X-C"; de 16 (dezesseis) cargos, o 
padrão "X-B"; e de 59 (cinquenta e nove) 
cargos, o padrão "X-A".- 

Art. 14 — Ficam criados, passando a ln; 
tegrar as correspondentes Tal5elas do Qua-
dro Geral do Funcionalismo Municipal, os 
cargos e funções gratificadas especificados 
nas tabelas anexas à presente- lei, nas quais 
se discriminam as respectivas denominações, 
lotação, padrão de vencimento ou remune-
ração, gratificação e forma de provimento 
ou designação. 

Parágrafo • único — Ficam extintas as 
funções gratificadas que," especificadas na 
coluna "Situação Atual", ,não estão incluí-
das na coluna "Situação Nova", da Tabela 
"B", integrante desta lei. 

Artigo 15 — O Executivo definirá, em. 
decreto, a organização interna e as atri-
buições especificas dos orgãás que com-
põem a Secretaria do Bem Estar Social. 

• Artigo 16 — As 'despesas com a execu-
ção desta lei correrão por conta das verbas 
proprias do orçamento de 1970, suplemen-
tadas se necessário. 

• Artigo 17 -- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

"As Comissões de Justiça e Redação, 
de Cultura, Bem-Estar Social e Turismo e 
de Finanças e Orçamento". 

Requerimento n.o D-2336-69 
Requeiro à Douta Mesa, seja oficiado 

ao Exmo. Sr. Governador do Estado, no sen-
tido dê S. Exa. determinar aos canais com-
petentes do Executivo seja elaborado plano 
e posterior execução para estender a 
água encanada da Av. Marari para Rua Dr. 
Helio, em Cidade Adhemar, uma vez que, 
de acordo com informações dos moradores 
do lugar, a água de que se servem atual-
mente está contaminada (Poços), ficando 
na dependencia do trabalho de entrega dos 
caminhões da Prefeitura. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969. 
Luiz Gonzaga Pereira "Oficie-se" 

Requerimento n.o D-2237-69 
Requeiro à Douta Mesa, seja oficiado 

ao Exmo. Sr. Prefeito do Município, a fim, 
de S. Exa. determinar aos canais competen-
tRs do Executivo seja executado plano de 
alargamento da Rua Javorau, no bairro da 
Freguesia do Ó, pois se trata da principal 
Via de acesso da região, onde estão locali-
zadas dezenas de Vilas, alem da- Freguesia 
do ó, Itaberaba, Brasilándia, Bancaria e 
Cruz das Almas. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 
1969 — Luiz Gonzaga Pereira "Oficie-se". 

Requerimento n. D-2338-69 
Requeiro à Douta Mesa, seja oficiado 

ao Exmo. Sr. Prefeito do Municipio, reite-
rando-lhe a solicitação feito anteriormente 
para que seja asfaltada - a Rua Moncorvo 
Filho, no Butantã, rua essa de 300 metros 
de extensão, pois as vias circunvizinhas es-
tão tôdas asfaltadas. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 
1969 — Luiz Gonzaga Pereira "Oficie-se". 

Requerimento n.o D-2339-69 
Requeiro à, Douta Mesa, seja oficiado 

ao Exmo. Sr. Prefeito do Municipio de São 
Paulo, no sentido de S. Exa. determinar aos 
canais competentes do Executivo os estu-
dos necessários e urgentes para que as ruas 
que se seguem abaixo, localizadas na Fre-
guesia do to, sejam dotadas de iluminação 
publica: • 

Ruas: 
Saudade — Cruz - das Almas 
Antonio Vieira — Cruz das Almas 
Felipe Monassa — Cruz das Almas 
Boa Vista — Cruz das Almas 
Cruz das Almas — Cruz das Almas 
Padre Feliciano Domingues — Cruz 
das Almas 
Um — Cruz das Almas 
Nair Ramos Schuring 	Brasilàndia 

Marques de Recife — Vila Bancária 
Sala das Sessões, 22 de dezembrõ de 

1969 — Luiz Gonzaga Pereira "Oficie-se". 

Requerimento n. P-538-69 
Solicita informes a respeito da pa- 
vimentação da Rua Vista Geral, lo- 
calizada no subdistrito do Tucuruvi. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário se- 
jam solicitados ao Executivo informes sô- 
bre as providências tomadas do despacho 
pessoal concedido opr Sua Excelência . o 

Sr. Prefeito, ao Vereador David Roysen, no 
dia 22 de dezembro de 1969, quanto à soli-
citação-sugestão no seguinte teor: 

Câmara Municipal de São Paulo 
(brasão do município) 

Excelentíssimo Senhor Doutor Pf•alo 
Salim Maluf 

Digníssimo Prefeito do Município de S. 
Paulo 

Assunto: — pavimentação da Rua Vista 
Geral, localizada no subdistrito de Tucuruvi 

David Roysen, Vereador à Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, veiai à presença de 
Vossa Excelência solicitar a pavimentação da 
rua Vista Geral, localizada no subdistrito de 
Tucuruvi. 

Esta rua começa na rua do Alto. Inte-
gra a vida de cada seu morador o desejo de 
vê-la pavimentada. 

Receba Vossa Excelência esta sugestão 
corno prova de respeito e amizade. 

David Roysen - 
São Paulo, 22 de dezembro de .1969 
Despacho pessoal com o Sr. Prefeito n. 

1969 
Sala das Sessões, 22 de dezembro de 

1969 — David Roysen. 

Requerimento n. P-539-69 
Solicita informes a respeito da pa-
vimentação da Rua Araçari, situada 
no bairro Jaçanã, subdistrito de Tu-
curuvi. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, se-
jam solicitados ao Executivo informes sôbre 
as providências tomadas do despacho pessoa,' 
concedido por Sua Excelência, o. Sr. Prefei-
to, ao Vereador David Roysen, no dia 22 
de dezembro de 1969, quanto_ à solicitação-
sugestão, no seguinte teor: 

Câmara Municipal- de São Paulo 
(brazão do município) 
Excelentíssimo Senhor Doutor PaulO 

Salim Maluf 
Digníssimo Prefeito do Município de S. 

Paulo. 
Assunto: pavimentação da Rua Araçari, 

situada no bairro Jaçana, sUbelistrito de Tu-
curuvi. ,  

David Roysen, Vereador à Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, vem à presença de 
Vos.Èa Excelência solicitar a pavimentação 
da Rua Araçari, localizada no bairro Ja-
çanã, subdistrito de Tucuruvi. 

A Rua Araçari começa e termina na 
Rua Murilo Furtado (no trecho já pavi-
mentado), é via de ligação inter-bairros e 
acesso às escolas. 

Receba Vossa Excelência esta sugestão 
como prova de respeito e amizade. 

David Roysen 
São Paulo, 22 de dezembro de 1969 
Despacho pessoal com o •Sr. Prefeito 

n. 1969 
Sala das Sessões, 22 de dezembro de 

1969 — David Roysen 

Requerimento n. P-540-69 
Solicita informes a respeito da ilu-
minação da Rua 'cruz de Malta, si-
tuada no bairro Parque Rodrigues 
Alves. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, se-. 
jam solicitados ao Executivo informes sô-
bre as providências tomadas do despacho 
pessoal concedido por Sua Excelência o Sr. 
Prefeito, ao Vereador David Roysen, no dia 
22 de dezembro de 1969, quanto à solicita-
ção-sugestão, no seguinte teor: 

Câmara Municipal de São Paulo 
(brazão do município) 
Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Sa-

lim Maluf 
Digníssimo Prefeito do Município de São 

Paulo. 
Assunto: — iluminação da Rua Cruz 

de Malta, situada no bairro Parque Rodri-
gues Alves 

David Roysen, Vereador à Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, vem à presença de 
Vossa Excelência solicitar a iluminação da 
Rua Cruz de Malta, situada no bairro Par-
que Rodrigues Alves. 

A Rua Cruz de Malta é acesso a esco-
la com funcionamento noturno, é via de li-
gação inter bairros, tem trânsito intenso de 
pedestres e acima de tudo, é uma necessi-
dade que tem feito os moradores da re-
gião b-a-rer de porta em porta à procura e 
uma solução urgente. 

Receba Vossa Excelência esta sugestão 
como prova de respeito e amizade. 

David Roysen 
São Paulo, 22 de dezembro de 1969 
Despacho pessoal com o Sr. * Prefeito, 

n. ....-69 
Sala das Sessões, 22 de dezembro de 

1969 — David Roysen 

Requerimento n. P-541-69 
Socilita informes a respeito da 

pavimentação da rua do Alto, localizada 
no subdistrito de Tucuruvi. 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, 

sejam solicitados ao Executivo, informes 
sôbre as providências tomadas do despacho 
pessoal concedido por Sua Execelência, o 
Sr. Prefeito, ao Vereador David Roysen, 
no dia 22 de dezembro de 1969, quanto à 
solicitação-sugestão, no seguinte teor: 

Câmara Municipal de São Paulo 
(brasão do município) 
Excelentíssimo Senhor 

Maluf 
Digníssimo Prefeito do Município de 

São Paulo 
Assunto: --- pavimentação da rua do 

Alto, localizada no subdistrito de Tucuruvi. 
David Roysen, Vereador à Câmara 

Municipal de São Paulo, vem à presença 
de Vossa Excelência solicitar a pavimenta-
ção do trecho restante da rua do Alto, loca-
lizada no subdistrito de Tucuruvi. A con-
clusão da pavimentação dessa rua dará 
condições de trânsito entre a Avenida Nova 
Cantareira e a Avenida Sezefredo Fagundes, 
ligando dois bairros distintos. 

Receba Vossa Excelência esta sugestão 
como prova de respeito e amizade. 

David Roys,en 
São Paulo, 22 de dezembro de 1969 
Despacho pessoal com o Sr. .Prefeito, 

número. de 1969 

Sala das• Sessões, 22 de dezembro de 
1969. — David Roysen. 

Requerimento n. P-542-69 
Solicita. informes a respeito da- de-

sapropriação de terreno no Parque 
Vitória, subdistrito de Tucuruvi. 

• Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, 
sejam solicitados ao Executivo, • informes 
sôbre as providências tomadas do despacho 
pessoal concedido por Sua' Execelência, o 
Sr. Prefeito, ao Vereador David Roysen, 
'no dia 22 de dezembro de 1969, quanto à 
solicitação-sugestão, no seguinte teor: 

. Câmara Municipal de São Paulo 
(brazão do município) 
Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo 

Maluf 
Digníssimo Prefeito do Município de 

São Paulo 
Assunto: — desapropriação de terreno, 

no Parque Vitória, subdistrito de Tucuruvi. 
David Roysen, Vereador à Câmara 

Municipal de São Paulo, vem à presença 
de Vossa Excelência solicitar a desaPropria-
ção de terreno sem construção -no trecho 
entre as ruas Araçari e Santiago (em 
frente ao n. 60-A da rua Araçari) no Par-
que Vitória, subdistrito de Tucuruvi. O 
trecho solicitado para desapropriar é o único 
caminho (já. utilizado)de pedestres, que 
frequentam - as escolas diurna e noturna ali 
existente. 

Receba Vossa Excelência esta sugestão 
como prova de respeito e amizade. 

David Roysen 
São Paulo, 22 de dezembro de 1969 
Despacho pessoal com o .Sr. Prefeito, 

número... de 1969 
Sala das Sessões, 22 de dezembro de 

1969. — David Roysen. 
— _São lidos, postos em votação e apro-

vados, os Requerimentos ns.: 
P-538-69 •— P-539-69 — P-540-69 — 

P-541-69 e P-542-69, do Sr. David Roysen. 
O SR.. PRESIDENTE — Esgotada a 

matéria do prolongamento do Expediente, 
a Presidência suspende a Sessão para o 
descanso regimental. 

Decorrido o intervalo regimental e feita 
, a chamada, sob a presidência do Sr. Oli-

veira Laet, verifica-se: 
— a presença dos Srs. Vereadores: — 

José Maria Marin — Alfredo Martins — 
Axaripe Serpa — Armando Simões Netto — 
David Roysen — Ephraim de Carpos — 
Freitas Nobre — Jihel Noda — Luiz Gon-
zaga Pereira — Mário Osassa 	Naylor 
de Oliveira — Paulo Soares Cintra — 
Sampaio Dória — Theodosina Ribeiro e 
Vicente de Almeida. 

— a ausência dos Srs. /Vereadores: — 
João Carlos Meirelles 	.Sarnir Achôa e 
Tibiriçá Botelho. 

o SR. PRESIDENTE — Responderam à 
chamada 15 Srs. Vereadores. Há número 
legal. Está reaberta a Sessão. Vamos pas- 
•sar à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA 
— Votação em fase de segunda discus-

são, do Projeto de Lei n. 153-69, do Executi-
vo, dispondo sôbre autorização para cele-
brar convênios ou contratos, até o montan-
te de Ners 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de cruzeiros novos), relativos a financia-
mento para aquisição de bens e equipamen-
tos destinados à prestação do serviço de gás 
canalizado no Município. Aprovado em pri-
meira discussão na Sessão Ordinária de 19- 
12-69. Aprovação mediante voto nominal, 
favorável, de 213 dos membros da Câmara. 
(Recebido em 14-11-69 — Prazo fatal: 24- 
12-69 — 40 dias). 

O SR. PRESIDENTE — Vamos passar 
à votação que será feita pelo sistema nomi-
nal, já que a matéria requer "quorum" qua-
lificado. 

-- Feita a chamada, sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se que: 

— votaram "sim os Srs. Vereadores: 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
do Simões Netto, David Roysen, Ephraim de 
Campos, Jihei Noda, Luiz Gonzaga Pereira, 
Mário Osassa, Naylor de Oliveira, Oliveira 
Laet, Paulo Soares Cintra, Samir Achôa e 
Theodosina Ribeiro; 

— votaram "não" os Srs. Vereadores: 
Araripe Serpa, Sampaio Dória e Vicente de 
Almeida; 

— não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores: Freitas Nobre, João Carlos 
Meirelles e Tibiriçá Botelho. 

O SR. PRESIDENTE — Votaram "sim" 
13 Srs. vereadores; votaram "não" 3 Srs. 
Vereadores. Está aprovado o projeto. Vai 
à sanção. 

Nota da Taquigrafia; O Sr. Vicente de 
Almeida 'pronuncia discurso que, por depen-
der de revisão, será publicado em separado. 
(Rodízio n. 55). 

O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
defere o requerido por V. Exa. 

Nota da Taquigrafia: O Sr. Ephraim de 
Campos pronuncia discurso que, por depen-
der de revisão, será publicado em separado. 
(Rodízio n. 57). 

O SR. PRESIDENTE — Vamos passar ao 
item seguinte da pauta, para o qual há um 
requerimento de inversão. 

É lido, pôsto em votação e aprovado o 
requerimento de inversão do Sr. Armando Si-
mões Netto, considerando como item. segun-
do o atual décimo. 

O SR. ARMANDO SIMÕES NETTO (Pe-
la ordem) — Sr. Presidente, solicito, regimen-
talmente, verificação nominal de votação. 

O SR. PRESIDENTE -- É regimental o 
pedido. O Sr. Secretário fará a chamada 
dos Srs. Vereadores. Os que estiverem de 
acôrdo, responderão «sim», os que forem con-
trários, responderão «não». 

Feita a chamada, sob a Presidência do 
Sr. Oliveira Laet, verifica-se que: 

votaram «sim» os Srs. Vereadores: José 
Maria Marin, Alfredo Martins, .Armando Si-
mões Netto, David Roysen, Jihei Nada, Luiz 
Gonzaga Pereira, Mário Osassa, Naylor de 
Oliveira, Samir Achôa e Teodosina Ribeiro; 

votaram anão» os Srs. Vereadores: Ara-
ripe Serpa, Ephraim de Campos, Freitas No-
bre, Sampaio Dória e Vicente de Almeida; 

não responderam à chamada os Srs. Ve-
readores: João Carlos Meirelles, Paulo Soa. 
res Cintra e Tibiriçá Botelho. 

-O SR. PRESIDENTE — Votaramasima 
10 Srs. Vereadores, votaram anão» 5 Srs. Vea 
readores. Aprovada a inversão e confirmado 
o resultado da votação simbólica. 

Vamos passar à apreciação do item 2.o 
da pauta. 

Entra_em primeira discussão o - Projeto 
de Lei n. 146-69, do Executivo, conferindo 
nova redação a dispositivos da Lei n. 6.989, 
de 29 de dezembro de 1966, que dispõe sôbre 
o sistema tributário do Município, com Pa-
receres ns. 161-69, da Comissão de Justiça e 
Redação, pela legalidade, eoncluindo pela 
-apresentação de Emenda e 16-69, da Comis-
são de Finanças e Orçamento, contrário, pu-
blicados nos D. O. de 3-12-69 e 20-12-69, res-
pectivamente . Aprovação mediante voto no-
minal, favorável, da maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

O.  SR. PRESIDENTE — Tem a palavra, 
para discutir, o nobre Vereador Ephraim de 
Campos. 

. Nota da Taquigrafia: — O Sr. Ephraim 
de Campos pronuncia discurso que, por de-
pender de revisão, será publicado em separa-
do. (Rodízio n.o 61) ..... 

O SR. PRESIDENTE —  Tem a palavra, 
para discutir, o 'nobre Vereador Freitas Noa 
bre. 

Nota da Taquigrafia: — O Sr. Freitas 
Nobre pronuncia discurso que, por depender 
de Revisão, será publicado 'em separado. — 
(Rodízio n.o '76). 

O SR. PRESIDENTE -- Antes de dar a 
palavra aos próximo orador, esta Presi-
dência participa à Casa que existe um re-
querimento, nos têrmos regimentais, solici-
tando a prorrogação da Sessão por 180 mi-
nutos. 

Tem a palawa para discutir o nobre 
Vereador Samir Achôa. 

O SR. SAMIR ACHoA — Srs. Presiden-
te, -Srs. Vereadores, a matéria colocada em 
discussão pode tornar-se simpática ou an-
tipatica à posição de cada um dos Srs. Ve-
readores, princialmente, porque, por ela, os 
órgãos de informação, a imprensa, espe-
cialmente, serão atingidos; e é muito sim-
pática oti antipática à posição de cada um 
dos Srs. Vereadores, principalmente porque, 
por ela, os órgãos de informação, a impren-
sa, especialmente, serão atingidos; e é mui-
to simpático e é muito mais fácil vir aqui 
nesta tribuna o vereador e colocar-se con-
tra o projeto porque êle merecerá o aplauso 
de tôda a imprensa de São Paulo e do Brasa 
sil. Ninguem pode negar que um 'homem 
público depende muito daquilo que a respela 
to dêle dizem os jornais. Não é para gran-
gear a opinião favorável dos jornalistas e 
dos jornais que o vereador deve contrariar 
a sua consciência e votar a favor ou contra 
a matéria. Se alguém ou alguns pensam que 
vão merecer por parte dos jornais um. apoio 
incondicional pura e simplesmente por se 
colocarem contra a propositura, acredito que 
se enganam. Uma emprêsa jornalística é 
suficientemente esclarecida para verificar a 
posição de cada homem publico, julga-lo, 
analisá-lo, enaltecê-lo, ou rebaixá-lo. O no-
bre Vereador Freitas Nobre se preocupa 
muito com a constitucionalidade ou ineonsa 
titucionalidade do projeto no que diz respei 
to à tributação, pretendida na propositura, 
para os jornais. Como advogado, extraordi-
nário e excelente que é S. Exa., me causa 
muita estranheza que S. Exa. aponte apea 
nas o aspecto inconstitucional da matéria. 
A quem cabe reconhecer a inconstituciona-
lidade de uma lei? Evidentemente é o poder 
judiciário. Ora, uma emprêsa jornalística 
mantém, no seu corpo de funcionários, urna 
equipe de advogados especializados na ma-
téria, e não haveria problema nenhum, caso 
a matéria fôsse inconstitucional, recorrer 
ao poder judiciário e obter, então, a liqui-
dez do seu direito. Portanto êste problema 
não deve ser objeto de discussão. É bem 
verdade, nós' reconhecemos isso, sem que-
rermos ser agradáveis aos Srs. Jornalistas 
ou aos jornais, que o jornal presta um sera 
viço público; e pelos órgãos de divulgação, 
na pior das hipóteses, que a cultura e o co-
nhecimento chegam ao povo. 

Reconhecemos que os jornais merecem 
um tratamento especial; não sõrnente que 
merece, mas que têm merecido, porque o 
poder público sabe muito bem da grande 
missão da imprensa, não só neste país mas 
em todas as nações civilizadas. 

E' bem verdade que os jornais merecem 
um tratamento especial, porque divulgam, 
porque levam a cultura ao povo, levam ao 
conhecimento do povo tudo o que ocorre. É 
pelos jornais que os próprios atos do govéra 
no são levados ao conhecimento- do povo, 
bem" como as suas decisões e leis. 

Mas, poderão dizer alguns que êles vi-
sam ao lado comercial. Diremos nós, entre-
tanto, que êles visam, mas levam a infora 
maçãp. Visam ao lado comercial, mas pres. 
tam serviço público relevante, que merece 
ser tratado pelo legislador com especial ca-
rinho e numa condição especial. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Vereadores, a 
lei não foi feita para proteger êste ou aquê-
le. A lei -submetida à apreciação desta Casa 
é de ordem geral, mas atingiu aos jornais, 
posteriormente. 

Se surgem atos contra a tributação so-
bre entidades assistenciais, é público, e noa 
tório que muitas entidades assistenciais, in -
clusive reconhecidas como de utilidade pú-
blica, não passavam de meras fachadas pa-
ra acobertar bandalheiras. 

Em conversa mantida com o Sr. Prefei-
to da Capital, juntamente com outros Srs. 
Vereadores, tivemos, de S. Exa., a palavra 
de que cada caso especial será estsídado." Não 
é crivei, evidentemente, que se .  isente da tri-
butação pretensas entidades - assistenciais, 
que riNo passam de ninhos de malandros pa-
ra acobertar malandragens. 

O Sr. Prefeito Paulo Maluf assumiu a 
palavra perante nós de que verá caso por 
caso. Não há preocupação nenhuma, Sr. Pre-
sidente e nobres Vereadores, no sentido de 
que alguma entidade 'assistencial seja atin-
gida pela lei e se veja desfaleada no seu 
mísero orçamento para pagar jmpôsto. Isto 
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eu garanto a V. Exas., confiante na palavra 
do Sr. Prefeito Paulo Maluf. 

Superado o problema, vamos para outro 
lado: o lado demagógico do aumento dos 
impostos. Éste mesmo vereador foi derrota-
do pela Câmara anterior por 37 votos contra 
6, na mensagem enviada à, Câmara Munici-
pal de São Paulo pelo grande prefeito Fa-
ria, Lima. 

O Sr. Vicente de Almeida — V. Exa. me 
concede um aparte? 

O SR. SAM1R ACHC•A — Só se fôr mui-
to rápido. 

O Sr. Vicente de Almeida — Nobre Ve-
reador, eu solicitei um aparte a V. Exa. Ou 
V. Exa. o concede, ou não. Mas aparte com 
restrições eu não aceito nem de V. Exa. nem 
de qualquer outro Vereador. 

O SR. SAM1R ACMA — Permita-me 
terminar o meu pensamento e - eu darei o 
aparte em seguida. 

O Sr. Vicente de Almeida — Dispenso o 
pedido feito. Na ocasião que estiver na tri-
buna irei fazer as observações que desejava 
fazer no momento. Não aceito apartes com 
restrições, nobre Vereador. 

O SR. SAMIR ACIR)A — Absolutamen-
te, nobre Vereador. Eu queria apenas resu-
mir meu pensamento com respeito ao as-
sunto que estou abordando. 

Mas, Sr. Presidente e nonres Vereado-
res, o lado -demagógico do problema mere-
ce ser abordado também. Quando o Prefeito 
Faria Lima enviou a esta Casa uma mensa-
gem em que aumentou impostos em Mais de 
3.000%, S. Dá. tinha ao seu lado todos 
aquêles Srs. Vereadores que hoje se colocam 
-na defesa do «pobre povo» de São Paulo. 
Mas êles se esquecem que a obra grandiosa 
do Brigadeiro Faria Lima foi feita à custa 
do sacrifício dêste mesmo povo, mas em be-
neficio da grande maioria do povo paulista-
no. V. Exas. sabem muito bem, Sr. Presi-
dente, Srs. Vereadores, que eu me refiro às 
desapropriadões feitas em São Paulo e que 
hoje servem para que seja atacado o atua,l 
Executivo. Pendiam na Justiça 6.000 proces-
sos, 6.000 processos cujos municipes, os auto-
res, buscavam o reconhecimento do seu di-
reito que era a justa paga do imóvel desa-
propriado e que a administração anterior 
não havia correspondido com o pagamento 
pelo critério odioso, ainda hoje vigente, do 
pagamento do depósito apenas pelo valor ve-
nal, dependente antes do lançamento arbi-
trário de um senhor lançador da Prefeitura 
Esquecem-se êles que as desapropriações e 
as obras do Brigadeiro Faria Lima foram fei-
tas, mas deixaram atrás de si um manan-
cial imenso de problemas judiciais, de pro-
cessos cujo ressarcimento deve ser feito pe-
la atual administração. E' o mesmo, Sr. Pre-
sidente, -Srs. Vereadores, quer fazer cortesia 
com o chapéu alheio. E' o mesmo, Sr. Pre-
sidente, Srs. Vereadores, que mostrar uma 
riqueza quando se está endividado por trás 
de si. Então, quem pagará as desapropria-
ções sem o aumento dos impostos? Os benefi-
ciários de tais desapropriações da excelente 
administração do Brigadeiro Faria Lima, da, 
enaltecida administração do Brigadeiro Fa-
ria Lima,, da decantada administração do Bri-
gadeiro Faria Lima, os beneficiários dessa 
administração maravilhosa, que revolucionou 
todos os métodos anteriormente vigentes nes-
ta pátria, os beneficiários de tudo isso, que 
são os paulistanos. 

Mas existem os prejudicados, - que são 
aquêles que, até hoje, não receberam sequer 
do Poder Judiciário a justa paga dos seus 
imóveis. E quem vai pagar? A chicana, a 
protelação desonesta de feitos judiciais, os 
pedidos aos Srs. juízes para procrastinarem 
os feitos em andamento contra a Prefeitura? 
Não, terão de ser pagas, mas com o que? 
Com quais recursos, se não com a busca de 
recursos na bôlsa do próprio povo? É isto 
que deve ser delineado no presente projeto. 
A demagogia barata deve ser deixada de 
lado. 

E V. Exas., então perguntarão: mas é ês-
se vereador mesmo que, na propositura ante-
rior enviada pelo Brigadeiro Faria Lima, nos 
colocou contra ela? Realmente, me coloquei, 
fui ao Brigadeiro Faria Lima e expliquei que 
sua primeira mensagem iria gravar em mui-
to mais a bôlsa do povo, e S. Exa. reestu-
dou a matéria e a última mensagem apro-
vada nesta Casa à, época de S. Exa. foi a 
modificação da mensagem anterior, que era 
muito pior do que a que veio a esta Casa. 

Fazer demagogia é muito fácil, mas en-
frentar a realidade do pagamento daqueles 
munícipes que merecem ser reparados é ou-
tra- coisa. Eu pergunto àqueles que se colo-
cam contra: quem pagará as indenizações 
das desapropriações feitas ao tempo do Go- ,  
vêrno Faria Lima, que merece nosso respei-
to como sempre mereceu? 

O Sr. Sampaio Dórla. — No inicio do seu 
pronunciamento V. Exa. estranhava a ati-
tude do nobre Vereador Freitas Nobre, que 
se preocupava excessivamente, segundo pala-
vras de S. Exa., com os aspectos legal e 
constitucional dessa propositura. Já o nobre 
Vereador Naylor de Oliveira disãera.o mes-
mo que V. Exa., e tanto num como noutro 
caso estranho, estranho sobretudo em rela-
ção a V. Exa., nobre Vereador Samir Achôa, 
que é membro de uma comissão, a Comissão 
de Justiça desta Casa, cuja finalidade é exa-
ta e exclusivamente examinar projetos para 
cá remetidos pelo Executivo, no seu aspecto 
legal e constitucional. 

Nessa condição de Membro da Comissão 
de Justiça, V. Exa., (ao longo de todo êste 
ano, relatou, leu e examinou pareceres -, assi-
nando-os ou não, e votou de acôrdo com 'és-
ses pareceres, todos êles dirigidos exclusiva-
mente para a preocupação de ver se a pro-
positura se revestia ou não da devida forma 
legal e constitucional. 

V. Exa. agora, que é, ao menos teórica-
mente, membro dessa comissão ou vereador 
preocupado com o aspecto legal e constitu-
cional das proposituras do Executivo, refe-
rindo-se à mesma preocupação do nobre Ve-
reador Freitas Nobre, estranha o comporta-
mento de S. Exa. e diz que essas emprésas 
que eventualmente poderiam ser atingidas 
pela inconstitucionalidade dêsse projeto, dis-
põem de departamentos jurídicos através dos 
quais poderiam recorrer ao Poder Judiciário 
para verem então reparados os seus direitos. 

Eu realmente estranho que parte de V. 
Exa., brilhante advogado que todos sabemos  

que é, homem até aqui preocupado com o as-
pecto legal e constitucional de tôda matéria 
submetida a esta Oasa. Estranho, não ve-
jo COMO V. Exa. possa justificar as palavras 
que dirigiu ao ilustre Vereador Freitas No-
bre,. de que S. Exa. não deveria se preocupar 
com o aspecto constitucional da propositu-
ra; isso seria secundário, e que em seguida, 
se essas emprêsas se sentissem atingidas por 
essas irregularidades, então elas recorreriam. 
Corno se não fôsse função, desta Casa tam-
bém examinar as proposituras &idas no seu 
aspecto legal e constitucional. 

O SR. SAM1R ACEIC)A — Obrigado pelo 
aparte de V. Exa. Mas queria esclarecer c) 
seguinte: a propositura pode ser inconstitu-
cional na opinião de alguns srs. Vereadores ., 
mas os senhores hão de convir que o Exe-
cutivo 

O Sr. Sampaio Dória --- Mas V. Exa. 
disse ao ilustre Vereador Freitas Nobre que 
não se preocupasse com os aspecto constitu-
cional. 

O SR. SAMIR ACHOA — V. Exa. está 
apenas querendo confundir. 

O Sr. Sampaio Dória 	Exa. estra- 
nhou a preocupação do ilustre Vereador 
Freitas Nobre, mas não entrou no mérito dos 
argumentos que S. Exa. levantou. 

O SR. SAMIR ACHOA — Se o Executi-
vo de São Paulo mantém em seu derredor um 
corpo de assessores jurídicos, mais afeitos do 
que nós à apreciação de problemas de na-
tureza administrativa, principalmente — 
evidentemente, não queremos dizer que ês-
ses ilustres assesSores do Sr. Prefeito não 
poderão incorrer em êrro — mas, presume-
se, nobre Vereador Sampaio Dória, que o Sr. 
Prefeito e os seus assessores não seriam tão 
infantis, Ião incompetentes em mandar a 
esta Casa uma propositura inconstitucional. 
Essa a- presunção natural que devemos ter. 
Mesmo porque há uma responsabilidade mui-
to grande por parte do Executivo e de seus 
assessores em remeter a esta Case uma pro-
positura considerada ilegal. E V. Exa. sabe 
muito bem, como advogado que é, que mui-
tas vêzes a lei é interpretada de uma ma-
neira por um e analisada de outra maneira 

m por outro. Para isso é que existe os tri-
bunais e a jurisprudência. A jurisprudên-
cia diverge frequentemente no que diz res-
peito à interpretação de determinada lei. 

Respeito a opinião do nobre Veerador 
Freitas Nobre, e respeito muito. S. Exa. não 
é só um bacharel, mas é antes de tudo . um 
advogado militante, um escritor reconhecido 
internacionalmente, professor de Direito, es-
critor de natureza jurídica que analisou, es-
creveu e publicou uma das leie difíceis de 
serem interpretadas, que levaram inclusive 
juízes de Direito a recorrerem à sabedoria 
de S. Exa. a respeito do problema. E', an-
tes de mais nada, um jurista. Respeito sua 
opinião. O que me causa estranheza é que 
a preocupação maior seja essa. Reconheço 
tudo que se disse em favor doe jornais... 

o Sr. Freitas Nobre — Eminente cole-
ga Sr. líder do Prefeito, ou melhor, líder do 
M.D.B. 

O SR. SAMIR ACHÕA— Aceito a insi-
nuação de Vi Exa: •  

o Sra-Freitas Nobre — Até me confun-
di agora-. Ocorre que V. Exa. alega que eu 
SÓ tratei da inconstitucionalidade referente 
às emprêsas jornalísticas. O ilustre colega, 
não estêve presente em outras oportunida-
des, inclusive no Pequeno e no Grande Ex-
pedientes de hoje quando examinei quatro 
inconstitucionalidades da lei. Evidentemen-
te V. Exa. julgou apenas por um aspecto, 
enquanto eu me aprofundei mais no pro-
blema. Dal a divergência e o fato do nobre 
Vereador Sampaio Dória ter saído em minha 
defesa. Evidentemente V. Exa. se fixou 
num ponto, julgando que tivesse examinado 
apenas aquêle aspecto. O meu aparte é tão-
ssèmente para comunicar a V. Exa., como 
líder do MDB, tendo em vista uma decisão 
da nossa bancada de liberar aquêles que, por 
um problema de consciência, não queiram 
votar. E tendo em vista que verifico que a, 
maioria da bancada está favorável ao proje-
to é que me retiro, já que prefiro ficar com 
a minha cidade do que com a maioria da 
minha bancada. Como apenas 5 Srs. Veres-
dores estão contra a propositura o proble-
ma está pràticamente solucionado. Apenas 
comunico a V. Exa. que me retiro porque 
sou contra esta propositura. Tudo depend.e 
dos problemas de consciência. Neste mo-
mento, com o problema já totalmente resol-
vido, é mais interessante para mim a minha 
retirada do plenário, porque assim o povo 
me compreenderá muito melhor, do que fi-
car aqui para dizer um anão» muito formal. 

O SR. SAMIR ACHÔA — Mais uma vez 
quero dizer de público que reconheço como 
válida e autêntica a posição de V. Exa. 
Quero mais uma vez esclarecer que os jornais 
de hoje publicam um pronunciamento como 
tendo sido feito pelo Senador Uno de Mat-
tos, segundo o qual vai S. Exa. examinar a 
posição dos vereadores que — segundo os 
jornais — teriam aderido ao esquema do Sr. 
Prefeito. Em primeiro lugar, devo dizer que 
êste modesto líder, em tâclas as atitudes to-
madas perante a bancada do MDB, teve o 
cuidado de consultar a executiva de seu par-
tido e, prinçipalmente, o Senador Lino de 
Mattos. Mantenho meu ponto de vista, mas 
aceito as decisões de meu partido. E digo de 
PAblico isto: se amanhã o meu partido de-
terminar que eu vote contra tôdas as propo-
situras, e desde que eu pretenda continuar no 
1VIDB, eu aceitarei as decisões de seus dirigen-
tes. O fato de administrativamente nós es-
tarmos dando condições para que o Sr. Pre-
feito realize as obras que pretende realizar 
não traz nenhum demérito à oposição políti-
ca que exercemos neste pais. Estou cansado 
de repetir que aceito e ratifico tôda,s as te-
ses levantadas no Congresso Nacional pelos 
líderes do MDB. Se não aderimos ao Go-
vêrno, é porque pleiteamos eleições diretas. 
Se não aderimos ao Govêrno, senão aceita-
mo integralmente o Govêrno é porque quere-
mos que todos os atos sejam submetidos a 
uma apreciação judicial. 

Se não aderimos ao govêrno, se aio soei-
tamots intègralinente o govêrno, &porque pre-
tendemos adotar a total liberdade de pensa-
mento, de crença e a liberdade individual de 
cada um. É' por isso que o M.D.B. luta. 
E' dentro desta oiaosiçãoir- álida e política que  

pretendemos cumprir com o nosso dever pe-
rante à pátria brasileira. O simples fato de 
pefinititmos que o Prefeito realize obras em 
São Paulo não quer dizer que o M.D.B. não 
está exercendo neste país uma oposição. Sie 
pretendem distorcer, se pretendem men-
tir, se pretendem dizer que o apoio 
a-dministrativo que damos ao Prefei-
to é capaz de invalidar uma oposi-
ção, os 'que assim agem é por maldade, 
malícia e por tentar confundir. Se nós, em 
determinadas oportunidades, manifestamos 
apoio ao Presidente da República, pelos seus 
pronunciamentos positivos em favor de uma 
abertura democrática neste país, nós o fize-
mos com convicção, 'e o Presidente da Repú-
blica continua merecendo ainda o crédito do 
Movimento Democrático Brasileiro. O atual 
govêrno, pelas promessas feitas pelo seu ilus-
tre chefe, o General Garrastazu Médici, me-
rece ainda o apoio do M.D.B. porque deu 
condições para que o parlamento voltasse a 
funcionar para que a oposição pudesse ter 
validade. Isto não desnatura. as teses do 
M.D.B. Pior do que isto, Sr. Presidente e 
Srs. Vereadores, é se buscar a cobertura no 
partido oficial, buscando uma proteção a si, 
sob alegação de que são revolucionários, mas 
que, no íntimo, pensam como nós, mas não 
têm a coragem de desfraldar a bandeira le-
vantada pelo M.D.B. Estamos dando apoio 
para que São Paulo continue realizando as 
obras iniciadas pelo Brigadeiro Faria Lima. 
Isso não quer dizer que o M.D -.B. tenha per-
dido sua autenticidade. E nós, não só como 
líder do M.D B. mas também como Verea-
dor, aceitamos téklas as decisões dos nossos 
chefes de partido. 

Os que querem explorar o apoio que o 
M.D.B. tem dado à administração do Sr. 
Paulo Salim Maluf, sabem muito bem, se 
raciocinarem ;  se agirem por sua consciência, 
que estamos cumprindo muito melhor o nos-
so dever dando condições para que as obras 
iniciadas pelo Brigadeiro Faria Lima sejam 
continuadas pela atual direção do Executivo. 

• O Sr. Ephraim de' Campos — Nobre 
Vereador Samir Achôa, eu sempre prestigiei 
o líder da nossa bancada, quando era o Ve-
reador Freitas Nobre e, agora, quando o é 
V. Exa. Os dois colegas têm represepta-
do com dignidade o exaustivo trabalho - da 
nossa bancada. Nós temos um livro de ata, 
transcrito e 'assinado pelo ex-lider da nos-
sa bancada, Sr. Freitas Nobre. Em um dos 
itens do acordo firmado nas páginas subs-
critas por todos os Vereadores da nossa 
bancada está que a Minoria se submeteria 
às decisões tomadas pela Maioria. Quando 
o Sr. Freitas Nobre recebeu a indicação do 
Executivo para viagem ao Chile, a fim de 
representar a Prefeitura no Congresso dos 
Municípios — foi mal aplicada a palavra, 
digo que recebeu a indicação — talvez S. 
Exa. ao cruzar as frias cordilheiras dos An-
des... 

O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
pede licença para interromper os oradores, 
a fim de comunicar ao Vereador Samir 
Achôa que o seu tempo está esgotado, e, ao 
mesmo tempo, para anunciar à Casa que 
entrará em votação o requerimento de pror-
rogação da Sessão por 180 minutos. 

Entretanto, se o nobre Vereador Samir 
Achôa deseja concluir o seu pensamento, a 
Presidência lhe devolve a palavra e, a se-
guir, porá em votação o requerimento de 
prorrogação da Sessão, cuja votação será 
feita em separado, conforme prevê o Regi-
mento Interno, 

O SR. SAMIR ACHbA — Eu pediria 
que o nobre Vereador Ephraim de Campos 
concluísse o aparte, para que eu prosseguis-
se. 

O Sr. Ephraim de Campos — Srs. Ve-
readores, após a viagem que .fêz o nobre Ve-
reador Freitas Nobre, que por indicação do 
Executivo, foi representar a Prefeitura no 
Congresso dos Municípios no Chile, acho 
que S. Exa. deve ter perdido um pouco de 
sua capacidade mnésica. Esqueceu-se de 
Sua posição adotada na bancada, de manei-
ra que quando aqui esteve, apesar de a 
maioria ter decidido uma coisa, S. Exa. vo-
tou contra a maioria. Votou contra a maio-
ria, e também nesta outra: constava que 
quando um membro da bancada divergia da, 
decisão da maioria, retirar-se-ia do plená-
rio. No entanto, S. Exa. permaneceu e vo-
tou contra, quando hoje, S. Exa. tem um 
procedimento incongruente em relação àqui-
lo. Não entendo a incongruência do Sr. 
Prefeito, mas também não entendo a incon-
gruência do nosso ex-lider. Todos são pes-
soas capazes, mas seus procedimentos in-
congruentes é que não entendo, hoje proce-
dem de uma maneira, amanhã procedem de 
outra. 

O SR. SAMIR ACHÔA — Nobre Ve-
reador Ephraim, agradeço o aparte de V. 
Exa. mas queria apenas ressaltar uma ver-
dade. A indicação do nobre Vereador Freitas 
Nobre foi feita por êste vereador, por acha-
lo capacitado • a representar o Brasil no 
Congresso do Chile.. 

Queria deixar isto consignado, dada a 
ausência do nobre Vereador Freitas Nobre 
e sei que V. Exas jamais teve o intuito de 
ofendê-lo. 

Quero deixar ressalvado que foi ofere-
cida a mim, como líder, do MDB, a oportu-
nidade de indicar um membro da bancada 
para representar o Brasil no Chile e indi-
quei o nobre Vereador Freitas Nobre, por 
achar que representaria condignamente não 
SÓ  São Paulo como o Brasil, como realmen-
te representou. 

. 
Queria deixar clara a posição do meu 

partido e confirmar que aceito as decisões 
superiores dos membros do MDB, para agir 
conforme a sua orientação. 

O SR. PRESIDENTE — O Sr. Secretário 
procederá à chamada dos Srs. Vereadores. 

— Feita a chamada, sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se que: 

— votaram "Sim" os Srs. Vereadores: 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
do Simões Netto, David Roysen, Ephraim de 
Ç:anapbs, Jihei Noda, Luiz Gonzaga Pereira, 

Osassa, Naylor *de Oliveira, Samir 
AÇ.445a, Sampaio Dória, Theodosina Ribeiro 
e TISitiçã Botelho; 

-a- -  votaram "Não" os Srs. Vereadores: 
Afrartpe Serpa e Vicente de Almeid4.. 

— Não responderam à chama os Srs. 
Vereadores Freitas Nobre, João Carlos Mei-
relles e Paulo Soares Cintra. 

o SR. PRESIDENTE — Votaram "Sim" 
13 Srs.. Vereadores; votaram "Não" 2 '&8. 
Vereadores. Está aprovado ra requerimento e, 
consequentemente, prorrogada a sessão por 
180 minutos. 

Tem a palavra o novre Vereador Sampaio 
Dória. 

Nota da Taquigrafia: 
O Sr. Sampaio Dória pronuncia discurso 

que, por depender de revisão, será publicado 
em separado. — (Rodízio n. 110). 

O SR. PRESIDENTE — Para discutir, 
tem a palavra o nobre Vereador Vicente de 
Almeida. 

Nota da Taquigrafia: — O Sr. Vicente 
de Almeida pronuncia discurso que, por de-
pender de revisão, será publicado em sepa-
rado. — (Rodízio n. 115). 

O SR. PRESIDENTE — Não há mais 
oradores inscritos. Está encerrada a dis-
cussão. 

A votação se, dará pelo processo nominal. 
O Sr. Secretário irá proceder à chamada 
dos Srs. Vereadores. 

O SR. ARMANDO SIMÕES NETTO — 
(Pela ordem) — Sr. Presidente, faço uma 
pergunta para esclarecer o Plenário, se se 
fará a votação das emendas da Comissão 
de Justiça, ou do projeto, pura e simples-
mente. 

O SR. PRESIDENTE --- Nobre Vereador, 
inicialmente será feita a 'votação do projeto, 
e após se procederá à votação das emendas, 
uma a uma. 

O SR. ARMANDO SIMÕES NETTO — 
Obrigado, Sr. Presidente. 

— Feita a 'chamada, sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se que: 

— votaram "Sim" os Srs. Vereadores: 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
do Simões Netto, David Itoysen, Jihei Noda, 
Luiz .Gonzaga Pereira, Mário Osassa, Naylor 
de Oliveira, Samir Achõa, Theodosina Ri-
beiro e Tibiriçá Botelho; 

— votaram "Não" os Srs. Vereadores: 
Aráripe Serpa, Ephraim de Campos, Sam-
paio Dória e Vicente de Almeida; 

— deixaram de votar os Srs. Vereadores: 
— Freitas Nobre, João Carlos Meirelles e 
Paulo Soares Cintra. 

O SR. PRESIDENTE — Votaram "Sim" 
11 Srs. Vereadores e "Não" 4 Srs. Vereado-
res. Está aprovado o projeto. 

Vamos passar à votação das emendas, 
que se fará nominalmente. 

*— É posta em votação a Emenda n. 1 
ao Projeto, de Lei n. 146169. 

O SR. PRESIDENTE — O Sr. Secretário 
vai proceder à chamada dos Srs. Vereadores. 

— Feita a chamada, sob a, Presidência 
do Sr e Oliveira Laet, verifica-se que: 

— votaram "Sim" os Srs. Vereadores 
Araripe Serpa, Ephraim de Campos,' Sam-
paio Dória e Vicente clei Almeida; 

— votaram "Não" os Srs. Vereadores 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
do Simões -  Netto, David Roysen, Jihei Nada, 
Luiz Gonzaga Pereira, Mário Osass,a, Naylor 
de Oliveira, Samir Achôa, Theodosina Ri-
beiro e Tibiriçá Botelho. 

— Não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores Freitas Nobre, João Carlos Mei-
relles, Paulo Soares Cintra. 

o SR. PRESIDENTE — Votaram "sim" 
4 Srs. Vereadores e votaram "não" 11 Srs. 
Vereadores. Está rejeitada a Emenda. 

Passemos à votação da Emenda n. 2. 
O Sr. Secretário vai proceder à chamada. 
Os Srs. Vereadores que estiverem de acôrdo 
com a Emenda deverão responder "sim" e 
os que forem contrários deverão responder 
"não' ,. 

— Feita a chamada, sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se que vota-
ram: 

— "sim" os seguintes Srs. Vereadores: 
Araripe Serpa, Ephraim de Campos, Sampaio 
Dória e Vicente de Almeida. 

— "não" os Srs. Vereadores: — José 
Maria Marin, Alfredo Martins, Armando Si-
mões Netto, David Roysen, Jihei Noda, Luiz 
Gonzaga Pereira, Mário Osassa, Naylor de 
Oliveira, Samir Achôa, Theodosina Ribeiro 
e Tibiriçá Botelho. 

— não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores: Freitas. Nobre e Paulo Soarea 
Cintra. 

O SR. PRESIDENTE — Votaram "sim't 
4 Srs. Vereadores e votaram "não" 11  rs 
Vereadores. Está rejeitada a Emenda. 

Vamos passar à votação da Emenda n.o 
3, que se fará nominalmente. O Sr. Se-
cretario vai proceder à chamada. Os Srs. 
Vereadores que estiverem de acordo com a 
Emenda deverão responder "sim" e os que 
forem contrarias deverão responder "não". 

— Feita a chamada, sob a Presidencia 
do Sr. Oliveira •  Laet, verifica-se que: 

— votaram "Sim", os Sr. Vereadores 
Araripe Serpa,, Ephraim de Campos, Sam-
paio Dória e Vicente de Almeida; 

- 	votaram "Não", os Srs. Vereadores 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
do Simões Netto, David Roysen, Jihei Noda, 
Luiz Gonzaga Pereira, Mario Osassa, Nay-
km de Oliveira, Samir Achôa, Theodosina, 
Ribeiro e Tibiriçá, Botelho; 

— não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores Freitas Nobre, João Carlos M-ei-
relias e Paulo Soares Cintra. 

o SR. PRESIDENTE — Votaram 
"Sim", 4 Srs. Vereadores; votaram "Não", 
11 Srs. Vereadores. Está rejeitada C 
emenda. 

O SR. SAMPAIO DÓRIA — (Sem 're-
visão do orador) — (Para declaração de 
voto) — Sr. Presidente, quero apenas di-
zer o seguinte: êste Plenário acaba de dar 
a melhor demonstração de que vota às ce-
gas. Tanto assim que a emenda que acaba 
de ser rejeitada — Emenda n.o 1 — tinha, 
por unica finalidade, estabelecer o seguinte: 
o artigo 1.o do projeto prescreve que tais, 
tais, tais e tais artigos da lei anterior pas-
sam a ter a seguinte redação. E vem, em 
seguida, a nova redação dada a êsse dispo. 
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Acontece que entre essas alterações fei-
tas, inclui-se tambem a do atigO 59, inci-
sos 3.0 e 4.0 da lei anterior, de n.o 6989. 

Então, a intenção da emenda n.o 1 era 
apenas incluir, o artigo 59, incisos 3 e 4, 
dentro do corpo do artigo n.o 1 deste pro-
jeto. • 

Esta era s. unica intenção da empda, 
Sr. Presidente: corrigir uma falha pura-
mente formal. 

E veja V. Exa. a prova que acaba de 
dar êste Plenário, lamentávelmente, de que 
vota às cegas, mesmo sem conhecer a ma-
téria. 

O SR. EPHRAI1VI DE CAMPOS — (Sem 
revisão do orador) — (Para declaração de 
voto) — Sr. Presidente — Eu estava com o 
Prefeito Maluf. Votaria com êle, se êle ti-
vesse o mesmo ponto de vista que tinha no 
tempo da administração Faria Lima. 

Naquele tempc S. Exa. dizia que o au-
mento-  de impostos não deveria ultrapassar 
o aumento do índice de inflação. Mas hoje 
os papéis se inverteram. Hoje, êle está no 
lugar do Sr. Faria Lima e nós no dêle. An-
tes, êle era estilingue, 	e agora vidraça. 
Quando- sente a coisa apertada no sei or-
çamento, vai lançar imposto sobre o povo. 

Fiquei contra esta propositura por cau-
sa da questão de imposto predial. Outras 
coisas, como empresas, postos de serviço, 
não são tão importantes como o imposto 
predial, porque éste é que vai cair sobre o 
povo pobre da cidade. Acho que o imposto 
deveria estar no mesmo indica de inflação, 
ou então, no mesmo índice dó aumento sa-
larial. Assim, as coisas seriam mais justas. 
Mais justo, tambem, se S. Exa. pusesse no 
valor venal o valor real do imovel. A Pra .- 
feitura não faz assim, porque justisa não 
lhe interessa. 

Eis porque votei frontalmente contra a 
presente propositura. 

Admira é que outros vereadores como 
o ilustre Vereador Vicente de Almeida, que 
me citou pessoalmente e por isso sou obri-
gado a responder, tenham ficado contra o 
projeto do gás. Isso eu entendo, mas não 
entendo é que neste caso S. Exa. fique con-
tra. êste projeto e que, no tempo da admi-
nistração Faria Lima, os aumentos de im-
postos tenham sido iguais ou talvez até su-
periores aos da atual administração. 

O SR. VICENTE DE ALMEIDA (Sem 
revisão do orador) — (Para declaração de 
voto) — Sr. Presidente, eu queria • esclarecer 
ao nobre Vereador Ephraim de Campos, nes-
ta declaração de voto, que se S. Exa. fôr tão 
nau médico quanto é mau matemático, os 
seus clientes vão sofrer muito, porque S. 
Exa. confunde percentagem alta sôbre quan-
tidade baixa. 

O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
deseja solicitar ao nobre Vereador que se 
atenha aos têrmos do Regimeito, usando de 
expressões rigidamente parlamentares quan-
do se dirigir ao seu icolega. - 

O SR. VICENTE DE ALMEIDA — Mas 
são expressões parlamentares. Repito para 
que se confirme: eu disse que se S. Exa. fôr 
mau médico quanto é mau matemático, seus 
clientes correm risco. Não vejo nenhuma ex-
pressão antiparlamentar nesta frase. . 

Mas eu dizia e vou repetir para que S. 
Exa. saiba bem, que o produto de uma in-
cidência percentual .alta sôbre uma quan-
tidade baixa, é muitas vêzes --- e foi o caso 
— diferente do produto de uma incidência 
percentual baixa sôbre uma quantidade al-
ta. O que significa que ao tempo da admi-
nistração Faria Lima a percentagem de au-
mento foi alta sôbre uma quantidade baixa. 
E se S. Exa. tem memória fresca, há de se 
lembrar de que sábre suas -dez casas S. Exa. 
pagava o impôsto sôbre o valor locativo des-
sas unidades e, depois, passou a pagar sô-
bre o valor venal das suas unidades. E foi 
na atualização da Planta Genérica de Va-
lêres que o impôsto do contribuinte foi ele-
vado na administração Faria Lima. Mas re-
pito para que S. Exa. grave bem, se é que 
não entendeu — e creio que já entendeu: 
nunca o aumento do produto, do dinheiro, 
do desembôlso no que sai em metal sonan-
te do bôlso de cada contribuinte nunca foi, 
na administração Faria Lima, em nenhum 
instante, igual em dinheiro, em pagamento 
eletivo, a êste aumento que o projeto de lei, 
ora tramitando na Câmara, acarretará. Este 
é um aumento da ordem de 60% sôbre o ano 
em curso. Em 1970; o contribuinte pagará, 
60%, em média, a mais sôbre o impôsto pa-
go em 1969, e que o nobre Vereador Ephraim 
de Campos .afirmava era que em 1966 êle 
passou a pagar a mais sôbre o impôsto que 
êle pagava em 1950 ou 1958, quando se pa-
gava ainda sôbre o valor locativo do imóvel. 

Esta é a confusão que S. Exa. faz, não 
sei se deliberadamente ou por desconhecer, 
na verdade, a matéria. Mas, de qualquer 
maneira, a aula matemática que S. Exa. 
tentou dar ao Plenário não. o recomenda co-
mo professor dessa matéria. 

o SR. PRESIDENTE — Vamos passar 
ao item 2.0 da pauta. 

— Entra em segunda discussão o Pra-
jato de Lei n.o 160-69, do Executivo, dispon-
do sôbre autorização para alterar a de-
nominação ck Rua Cirano que começa MI 
Rua Olimpiadas e termina no Córrego da 
Traição, situando-se entre a Rua São Tomé 
e Avenida Dr. Cardoso de Mello, no 28.o 
subdistrito — -Jardim Paulista. Aprovado 
em 1.a discussão na Sessão Ordinária de 
19.12.69. Aprovação mediante voto nominal, 
favorável, de 213 dos membros da Câmara 
(Recebido em 26.11.69 — Prazo fatal: 5.3.70. 
40 dias). 

• O SR. PIIESIDENTE — Não há oradores 
inscritos. Está encerrada a discussão. A 
votação será feita pelo processo nominal.- O 
Sr.' Secretário vai proceder à chamada dos 
Srs. Vereadores: 

— Feita a chamada, sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se que: 

— votaram "sim" os Srs. Vereadores: 
José Maria Marin, Alfredo Martins, Arman-
dos Simões Netto, David Roysen, Ephraim 
de Campos, Jihei Noda, Luiz Gonzaga Pe-
reira, Mário Osassa, Naylor de Oliveira, 
Oliveira Laet, • Samir Achôa, Sampaio Poria, 

Theodosina Ribeiro, Tibiriçá Botelho e Via 
cante de Almeida. 

— Não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores: Araripe Serpa, João Carlos 
Meirelles, Freitas Nobre e Paulo Soares 
Cintra. 

O SR. PRESIDENTE — Responderam 
"sim" quinze Srs. Vereadores. Está apro-
vado o projeto. Vai à sanção. 

— Segunda discussão do Projeto de Lei 
n. 161169, do Executivo, dispondo sôbre auto-
rização para alterar a denominação da Rua 
Nova York, que começa na Rua Pero Vidal, 
e termina na rua Murilo Furtado, situandos 
se entre divisa de terreno e a Rua Rade-
maquer, no 22.o Subclistrito — Tucuruvi. 
Aprovado em primeira discussão na Sessão 
Ordinária de 19.12.69. Aprovação mediante 
voto nominal, favorável, de 23 dos membros 
da Câmara. (Recebido em 26.11.69 — Prazo 
fatal: 5.3.1970 — 40 dias). 

O SR. PRESIDENTE — Não há orado-
res inscritos. O Sr. Secretário vai proceder 
à chamada nominal dos Srs. Vereadores. 

— Feita a chamada sob a Presidência 
do Sr. Oliveira Laet,, verifica-se que vota-
ram "sim" os Srs. Vereadores: 

José Maria Marin, Alfredo Martins, Ar-
mando -Simões Netto, David Roysen, 
Ephraim de Campos, Jihei Noda, Luiz Gon-
zaga Pereira, Mário Osas,sa, Oliveira Laet, 
Sainir Achôa, Sampaio Dória, Theodosina 
Ribeiro, Tibiriçá Botelho e Vicente de Al-
meida. 

— Não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores: Araripe Serpa, Freitas Nobre, 
João Carlos Meirelles e Paulo Soares Cintra. 

— Segunda discussão do Projeto de Lei 
n.o 162169, do Executivo, dispondo sôbre 
autorização para alterar a denominação da 
Avenida Ruy Barbosa, que começa na aveni-
da marginal que passa em frente à Estação 
de Arthur Alvim e termina na Estrada de 
São Miguel Paulista, situando-se entre as 
Ruas José Jordan() e "42" na divisa dos 
distritos Ermelindo Matarazzo, 'taquara . e 
São Miguel Paulista. Aprovada em primeira 
discussão na 'Sessão Ordinária da 19.12.69. 
Aprovação mediante voto nominal favorável 
de 23 dos membros da Câmara. (Recebido 
em 26.11.69 — Prazo fatal: 5.3.1970 — 40 
dias). 

O SR. PRESIDENTE — Não há orado-
res inscritos. O sr. Secretário vai proceder 
à chamada dos Srs. Vereadores. 

— Feita a chamada sob a Presidencia do 
Sr. Oliveira Laet, verifica-se que votaram 
"sim" os Srs. Vereadores: José Maria Ma-
rin, Alfredo Martins, Armando Simões Net-
to, David Roysen, Ephraim de Campos, Ji-
hei Noda, Luiz Gonzaga Pereira, Mário 
Osassa, Naylor de Oliveira, Oliveira Laet, 
Samir Achôa, Sampaio Dória, Theodosina 
Ribeiro, Tibiriçá Botelho e Vicente de Al-
meida; 

— Não responderam à chamada os Srs. 
Vereadores: 
João Carlos 

Araripe Serpa, Freitas Nobre, 
Meirelles e Paulo Soares Cin- 

tra. - 
O SR. P 

15 Srs. Ver 
RESIDENTE — Votaram "sim" 

. eadores. Está aprovado e vai 
à sanção o Projeto de Lei n. 162-69, do 
Executivo. 

radia econômica e execução de pequenas' 
-reformas, com Pareceres ris. 171-69, da-Co-
missão de Justiça e Redação, pela legalidade,' 
e 2-69, das Comissões Reunidas de Obras, 
Cultura e de Finanças, favorável, publica-
dos nos D.O. de 6-12-69 e 27-12-69, respec-
tivamentte. Aprovação mediante voto nomi-
nal, favorável, da maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara. (Recebido em 28-11-69 — 
Prazo fatal: 7-3-70 — 40 dias). 

o Slt PRESIDENTE — Vamos passar à, 
votação nóminal. O Sr. Secretário vai pro-
ceder 'à chamada. 

-- Feita a chamada, sob a presidência 
do Sr. Oliveira Laet, verifica-se: 

— que votaram "sim" os Srs. Vereado-
res José Maria Marin, Alfredo Martins, Ar-
mando Simões Netto, David Roysen, 
Ephraim de Campos, Jihei Nada, Luiz Gon-
zaga eMirelles, Mario Osassa, Naylor de 
Oliveira, Samir Aehôa, 	Sampaio Dékria, 
Theodosina Ribeiro e Tibiriçá Botelho; 

— deixaram de votar os Srs. Vereado-
res  Araripe Serpa, Freitas Nobre, João Car-
los Meirelles, Paulo Soares Cintra e Vicen-
te de Almeida..., 

— Entra em discussão única o Projeto 
de Decreto Legislativo n. 5-69, da Mesa da 
Câmara, dispondo sôbre cessão, por tempo 
indeterminado, ao Executivo, para uso da 
Secretaria Municipal de Transportes, a ga-
ragem de veículos do 2.O subsolo do Palá-
cio Anchieta, e dá outras providências, com 
Parecer n. 176-69 da Comissão de Justiça e 
Redação, pela legalidade no D. O. de .... 
17-12-69. 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra 
o nobre Vereador Tibiriçá Botelho (Pausa) 
S. Exa. desiste da palavra. Não havendo 
mais oradores inscritos, está encerrada a dis-
cussão. A votos o projeto. Os Srs. Vereado-
res que estiverem de acôrdo, permaneçam 
como se encontram. (Pausa). Aprovado. Vai 
à promulgação da Mesa. 

Existe sôbre a Mesa requerimento que 
será lido pelo Sr. Secretário. 

E lido o seguinte: 

Requerimento N. D-2340-69 
Sr. Presidente: 
Considerando-se que a próxima quarta-

feira assinala mais uma passagem da véspe-
ra da, data magna da Cristandade, o Natal, 
dia tradicional dedicado aos preparativos dos 
festejos natalinos, 

requeremos a V. Exa., nos termos do ar-
tigo 160 do Regimento Interno, que deixe de 
organizar a Ordem do Dia para aquela ses-
são, não a convocando consequentemente. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969. 
Armando Simões Netto 
Oliveira Laet 
José Maria Maxin 
Luiz Gonzaga Pereira 
Ephraim de Campos 
David Roysen 
Theodosina Ribeiro 
Jihei Noda 
Alfredo Martins 
Tibiriçá, Botelho 
Naylor de Oliveira/ 
Samir Achõa 
Mário Osassa 
Paulo Soares Cintra 

. O SR. PRESIDENTE — A Presidência 
defere o requerimento. 

Há um instrumento de convocação que 
será lido. 

E lida a seguinte: 
Convocação 

Considerando que estão em tramitação 
pela Casa diversas proposituras de alta re-
levância para a vida administrativa da Ci-
dade; 

Considerando que a Câmara deverá en-
cerrar seus trabalhos ordinários no próximo 
dia 31 do corrente, entrando, logo após, em 
recesso; 

Considerando que, atendendo à vontade 
da maioria absoluta dos srs. Vereadores, a 
Mesa decidiu pela não realização da Sessão 
Ordinária de quarta-feira, 

A Mesa da Câmara Municipal de São 
Paulo, no uso da faculdade que lhe confere 
o artigo 188 --alínea "a" do Regimento 
Interno, convoca os srs.  Vereadores para uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada na 
próxima quarta-feira, dia 24, às 10 horas, a 
fiar de serem apreciados pelo Egrégio Ple-
nário os projetos constantes da pauta a ser 
publicada e organizada de conformidade com' 
as decisões tomadas pela Câmara durante a 
112.a Sessão Ordinária de 22 do corrente. 
- Sala das Sessões, 22 de dezembro de 

1969. -  
O Presidente, José Maria Marin 
O Vice-Presidente, Oliveira Laet 
O Secretário, Naylor de Oliveira 
O SR. PRESIDENTE — Ficam os Srs. 

Vereadores convocados para a sessão ex-
traordinária de quarta-feira próxima. 

A gloriosa Fôrça Pública do Estado de 
São Paulo completará, no próximo dia 26 
de dezembro, 138 anos de existência. Para 
que a efeméride seja solenemente comemo-
rada na Edilidade Paulistana, esta Presi-
dência convoca os,Srs. Vereadores para uma 
Sessão Especial, a realizar-se nesse dia, ás 18 
horas, a fim de ser homenageada a glorio-
sa Milícia. 

Está encerrada a sessão. 

• 

— Entra em segunda discussão e é 
aprovado, sendo enviado à sanção, o Pro-
jeto de Lei n. 163-69, do Executivo, dan-
do nova redação ao artigo 19 da Lei n. 
7.213, de 20 de novembro de 1968, que dis-
põe sôbre a criação, organização, compe-
tência e funcionamento do Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo, bem como 
substitui tabelas que integram aquêle di-
ploma 'legal. Aprovada em primeira dis-
cussão na Sessão Ordinária de 19-12-69. — 
(Recebido em 26-11-69 — Prazo fatal: •. 
5-3-70 — 40 dias). 

— Entra em segunda discussão e é a-
provado, sendo enviado à sanção, o Projeto, 
de Lei n. 165-69, do Executivo, dispondo 
sôbre autorização para abertura de crédito 
adicional especial, na Secretaria das Fi-
nanças, com vigencia até 31 de dezembro de 
1970, na importância de Ner$ 60.000,00 (ses-
senta mil cruzeiros novos), destinado a com-
plementar o atendimento das despesas a 
que se refere a Lei n. 7.372, de 20 de outu-
bro de 1969. Aprovado em 1.a discussão na 
Sessão Ordinária de 19-12-69. (Recebido em 
28-11-69 — Prazo fatal: 7-3-70 — 40 dias). 

— Entra em primeira discussão e é 
aprovado o Projeto de Lei n. 155-69, do 
Executivo, dispondo sôbre autorização. pa-
ra abertura de crédito adicional especial, na 
Secretaria das Finanças, na importancia de 
Ner$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
cruzeiros novos), a título de contribuição do 
Município, para atender às despesas com a 
execução de obras de pavimentação de ruas 
do . Quartel General da 4.a Zona Aérea, 
situadas junto às Avenidas Santos Dumont, 
e marginal do Rio Tietê, com Pareceres 
ns. 169-69, da Comissão de Justiça e Re-
dação, pela legalidade, e 70-6g, das Comis-
sões Reunidas de Obras e de Finanças, fa-
vorável, publicados nos D.O. de 5-12-69 e 
17-12-69, respectivamente. (Recebido em .. 
20-11-69 — Prazo fatal: 30-12-69 — 40 
dias). 

— Entra em primeira discussão o Pro-
jeto de Lei n. 159-69, do Executivo, apro-
vando traçados de faixas de terreno, desti- ,  
nadas à abertura de viela sanitária ou • a 
constituir área gravada de servidão "non 
aeclificandi", nos trechos compreendidos en-
tre as Ruas Carlito, Alves de Almeida, Mon-
te Magno, Mafalda e Fábio, no 46.o subdis-
trito --- Vila Formosa com Pareceres ns. 
164-69, da Comissão de Justiça e Redação, 
pela legalidade, concluindo pela apresenta-
ção de Substitutivo, e 71-69, das Comissões 
Reunidas de Obras e de Finanças, favorável, 
publicacinos nos D. O. de 5-12-69 e ...... 
17-12-69, respectivamente. (Recebido em .. 
26-11-69 — Prazo fatal: 5-3-70 — ,40 dias). 

— Não havendo oradores inscritOs é pos-
to em votação e aprovado o Substitutivo ao 
projeto. 

— Entra em talmeira discussão, que é 
encerrada, o Projeto de Lei n. 164-69, do 
Executivo, dispondo sôbre_ construção de mo- 

_ 


